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PRESIDÊNCIA
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ATO CONJUNTO No
- 15, DE 5 DE JUNHO DE 2008

Institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece normas para envio,
publicação e divulgação de matérias dos
Órgãos da Justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando que compete ao Tribunal Superior do Trabalho
e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho expedirem normas
relacionadas aos sistemas de informática, no âmbito de suas com-
petências;

Considerando o disposto no art. 4.º da Lei n.º 11.419, de 19
de dezembro de 2006;

Considerando que, à exceção das decisões previstas no art.
834 da CLT, os demais atos, despachos e decisões proferidas pela
Justiça do Trabalho são publicados no Diário da Justiça;

Considerando a conveniência e o interesse dos Órgãos da
Justiça do Trabalho em contar com meio próprio de divulgação das
decisões, atos e intimações, resolve:

Art. 1.º Este Ato institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece as normas para sua elaboração, divulgação e
publicação.

Seção I
Finalidade do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e Endereço

de Acesso
Art. 2.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é o

instrumento de comunicação oficial, divulgação e publicação dos atos
dos Órgãos da Justiça do Trabalho e poderá ser acessado pela rede
mundial de computadores, no Portal da Justiça do Trabalho, endereço
eletrônico www.jt.jus.br, possibilitando a qualquer interessado o aces-
so gratuito, independentemente de cadastro prévio.

Seção II
Do Início da Publicação de Matérias no Diário da Justiça do Tra-

balho Eletrônico
Art. 3.º A publicação de matérias no Diário da Justiça do

Trabalho Eletrônico terá início em 9 de junho de 2008, com a di-
vulgação do expediente do Tribunal Superior do Trabalho, do Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho, da Escola Nacional de For-
mação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho e de Tribunais
Regionais do Trabalho.

Parágrafo único. A publicação dos expedientes dos Tribunais
Regionais do Trabalho será feita gradualmente, na forma do cro-
nograma a ser fixado pela Presidência do Conselho Superior da Jus-
tiça do Trabalho.

Art. 4.º Os Órgãos da Justiça do Trabalho que iniciarem a
publicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico manterão,
simultaneamente, as versões atuais de publicação por no mínimo
trinta dias.

Art. 5.º Nos casos em que houver expressa disposição legal
as publicações também serão feitas na imprensa oficial.

Art. 6.º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da divulgação do Diário Eletrônico no Portal da
Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Os prazos processuais terão início no pri-
meiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

Seção III
Da periodicidade da Publicação e dos Feriados

Art. 7.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
publicado diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir de zero hora
e um minuto, exceto nos feriados nacionais.

Tribunal Superior do Trabalho
.
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§ 1.º Na hipótese de problemas técnicos não solucionados até
as 11 horas, a publicação do dia não será efetivada e o fato será
comunicado aos gestores do sistema para que providenciem o rea-
gendamento das matérias.

§ 2.º Caso o Diário Eletrônico do dia corrente se torne
indisponível para consulta no Portal da Justiça do Trabalho, entre 11
e 18 horas, por período superior a quatro horas, considerar-se-á como
data de divulgação o primeiro dia útil imediato.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, havendo necessidade
de republicação de matérias, o presidente do órgão publicador baixará
ato de invalidação da publicação da matéria e determinará a sua
republicação.

Art. 8.º Na hipótese de feriados serão observadas as se-
guintes regras:

I - no caso de cadastramento de feriado de âmbito nacio-
nal:
a) as matérias já agendadas para data coincidente
serão automaticamente reagendadas para o primeiro dia útil sub-
seqüente, cabendo ao gestor do órgão publicador intervir para alterá-
las ou excluí-las;
b) serão enviadas mensagens eletrônicas aos gestores, ge-
rentes e publicadores dos órgãos e unidades atingidas;

II - na hipótese de cadastramento de feriado regional, a
publicação de matérias já agendadas para a mesma data será mantida,
cabendo ao gestor do órgão atingido intervir para alterá-la ou excluí-
la;

III - o agendamento de matérias para publicação em dia
cadastrado como feriado nacional será rejeitado;

IV - o agendamento de matérias para publicação nos feriados
regionais será aceito, caso haja confirmação para essa data.

Seção IV
Da permanência das Edições no Portal da Justiça do Trabalho

Art. 9.º Serão mantidas no Portal para acesso, consulta e
download, as trinta últimas edições do Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

§ 1.º O acesso e a consulta às edições anteriores a 30.ª
somente serão possíveis mediante requerimento formulado diretamen-
te ao gestor do órgão publicador.

§ 2.º O Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Re-
gionais do Trabalho definirão os procedimentos para guarda e con-
servação dos diários, bem como para atendimento dos requerimentos
de que trata o parágrafo anterior.

Seção V
Da Assinatura Digital, da Segurança e da Numeração Seqüencial

Art. 10. As edições do Diário da Justiça do Trabalho Ele-
trônico serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da In-
fra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 11. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
identificado por numeração seqüencial para cada edição, pela data da
publicação e pela numeração da página.

Seção VI
Dos Gestores Nacionais e Regionais, dos Gerentes e dos Publica-

dores
Art. 12. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

administrado por um gestor nacional, com as seguintes atribuições:
I - registrar e manter atualizado o calendário dos feriados

nacionais;
II - incluir, alterar e excluir os gestores designados pelo

Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho;

III - incluir, alterar ou excluir tipos de matérias utilizados no
sistema.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Tra-
balho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho designará o
gestor nacional e respectivo substituto.

Art. 13. Ao gestor regional, além das atribuições conferidas
aos gerentes, compete:

I - cadastrar as unidades publicadoras do respectivo regio-
nal;

II - incluir, alterar e excluir os gerentes das unidades pu-
blicadoras e os gestores regionais substitutos;

III - incluir, alterar e excluir do calendário os dias de feriados
regionais.

Art. 14. Cada unidade publicadora designará os seus gerentes
e publicadores responsáveis pelo envio das matérias para publicação
no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 15. Aos gerentes, além das prerrogativas conferidas aos
publicadores, compete:

I - excluir matérias enviadas por sua unidade;
II - incluir e excluir os gerentes substitutos e os publicadores

no âmbito de sua unidade.
Art. 16. Publicador é o servidor credenciado pelo gerente de

sua unidade e habilitado para enviar matérias.
Seção VII

Do Horário para Envio e para Exclusão de Matérias
Art. 17. O horário-limite para o envio de matérias será 18

horas do dia anterior ao do agendado para divulgação.
Art. 18. A exclusão de matérias enviadas somente será pos-

sível até as 19 horas do dia anterior ao da divulgação.
Seção VIII

Do Conteúdo, das Formas de Envio de Matérias e Confirmação da
Publicação

Art. 19. O conteúdo ou a duplicidade das matérias publicadas
no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é de responsabilidade
exclusiva da unidade que o produziu, não havendo nenhuma crítica
ou editoração da matéria enviada.

Art. 20. As matérias enviadas para publicação deverão obe-
decer aos padrões de formatação estabelecidos pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo único. Nos casos em que se exija publicação de
matérias com formatação fora dos padrões estabelecidos, essas de-
verão ser enviadas como anexos por meio de funcionalidade existente
no sistema do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 21. Após a publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico, não poderão ocorrer modificações ou supressões nos do-
cumentos. Eventuais retificações deverão constar de nova publica-
ção.

Art. 22. A confirmação da publicação das matérias enviadas
depende de recuperação, pelo respectivo órgão publicador, dos dados
disponíveis no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Seção IX
Disposições Finais e Transitórias

Art. 23. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação
do Tribunal Superior do Trabalho:

I - a manutenção e o funcionamento dos sistemas e pro-
gramas informatizados relativamente ao Diário Eletrônico;

II - o suporte técnico e de atendimento aos usuários do
sistema;

III - a guarda e conservação das cópias de segurança do
Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 24. Serão de guarda permanente, para fins de arqui-
vamento, as publicações no Diário da Justiça do Trabalho Eletrô-
nico.

Art. 25. No período referido no artigo 4.º deste Ato, em que
haverá simultaneidade na publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e no Diário da Justiça ou na versão atual utilizada pelo
órgão publicador, constará a informação da data do início da pu-
blicação exclusiva no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Parágrafo único. Enquanto durar a publicação simultânea no
Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e no Diário da Justiça ou
versão atual utilizada pelo órgão publicador, os prazos serão aferidos
pelo sistema antigo de publicação.

Art. 26. Os horários mencionados neste Ato corresponderão
ao horário oficial de Brasília, independentemente do fuso horário
local.

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho.

Art. 28. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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EDITAL, DE 25 DE AGOSTO DE 2008

O Ministro Rider de Brito, Presidente do Tribunal Superior
do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, co-
munica aos Senhores Advogados e a todos os interessados que, a
partir do dia 1º de outubro de 2008, as matérias do Tribunal Superior
do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho passarão
a ser publicadas, exclusivamente, no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

Ministro RIDER DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

<!ID1360543-0>

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-PP-194676/2008-000-00-00.9

REQUERENTE : PATRÍCIA IANNINI -- JUÍZA TITULAR DA 17ª VARA
DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

REQUERIDA : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

D E C I S Ã O
Cuida-se de Pedido de Providências formulado, mediante o

Ofício nº 475/2008, pela Ex.mª Sr.ª Patrícia Iannini, Juíza Titular da
MM.ª 17ª Vara do Trabalho de Porto Alegre/RS.

Comunica que não logrou êxito no bloqueio de valores na
conta especial cadastrada no Sistema BACEN JUD por AES SUL
DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S/A (CNPJ
02.016.440/0001-62), referente à ordem de penhora on-line de nº
20080000753727, originária da Ação Trabalhista 01236.017/1999-4.

Notificada, à fl. 11, a Requerida manifestou-se no sentido de
que, na data da ordem judicial de bloqueio de valores (12/5/2008),
"por um acaso, e não por outra razão, no momento do bloqueio
inexistiam valores para penhora" na conta única cadastrada (nº
8203113, agência 0201 do Unibanco -- União de Bancos Brasileiros
S/A).

Na espécie, o "detalhamento de ordem judicial de bloqueio
de valores" (fl. 5) demonstra a insuficiência de numerário, na data da
constrição judicial (12/5/2008), na conta cadastrada.

Desse modo, constata-se que a Requerida descumpriu a exi-
gência de manutenção, na conta cadastrada no BACEN JUD, de
numerário disponível suficiente para satisfazer o bloqueio judicial.

Ante o exposto, determino o DESCADASTRAMENTO da
conta bancária nº 8203113, agência nº 0201 do Unibanco -- União de
Bancos Brasileiros S/A, CNPJ nº 02.016.440/0001-62, com fulcro no
artigo 59 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho.

Dê-se ciência à Exma. Sra. Dra. Patrícia Iannini, Juíza Ti-
tular da MM.ª 17ª Vara do Trabalho de Porto Alegre/RS, bem como
à Requerida, com cópia desta decisão.

Publique-se.
Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquive-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho<!ID1360544-0>

PROC. Nº TST-PP-195257/2008-000-00-00.4

REQUERENTE : ELIANE APARECIDA DA SILVA PEDROSO - JUÍZA
TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA-
NA DE PARNAÍBA-SP

REQUERIDA : CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

D E C I S Ã O
Cuida-se de Pedido de Providências.
A Ex.ma Sr.a Eliane Aparecida da Silva Pedroso, Juíza Ti-

tular da MM.ª 1ª Vara do Trabalho de Santana do Parnaíba-SP, me-
diante o Ofício nº 663/2008, comunica que não logrou êxito no
bloqueio de valores na conta especial cadastrada no Sistema BACEN
JUD pela empresa CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO (CNPJ 61.156.568/0001-90), referente à ordem de bloqueio
on-line nº 20080000857525, originária da Ação Trabalhista 01017-
2002-421-02-00.7. Solicita o descadastramento da conta indicada.

A Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
informa que a Requerida mantém conta cadastrada no Sistema BA-
CEN JUD, desde 2/9/2004. Informa ainda que, em 20/9/2006, pro-
cedeu-se à alteração da conta indicada, que passou a constar com os
seguintes dados cadastrais: Banco Bradesco S.A., Ag. nº 1991, c/c nº
10777 (fl. 6).

Instada à manifestação, a Requerida alega que a tentativa de
bloqueio de numerário, pelo Sistema BACEN JUD, não resultou
exitosa em virtude de alteração do número da agência da conta
cadastrada, levada a efeito pela própria instituição bancária (fls.
15/16).

Para comprovar suas afirmações, a Requerida anexou aos
autos correspondência, firmada pelo Banco Bradesco S.A., mediante a
qual informa que houve alteração dos dados cadastrais da conta in-
dicada. Ressalta a instituição bancária em apreço que a alteração,
ditada por questões operacionais, consistiu na mudança do número da
agência, permanecendo inalterado o número da conta indicada, bem
como os demais dados (fl. 18).

Diante de tais fatos aqui relatados, a Requerida pugna pela
manutenção da conta cadastrada. Requer, ainda, a alteração da aludida
conta no Sistema BACEN JUD para que constem os seguintes dados:
Conta Corrente nº 10777, Ag. nº 3391, Banco Bradesco S.A..

De início, cumpre ressaltar que, apesar de a Ex.ma Sr.a Juíza
Eliane Aparecida da Silva Pedroso, Juíza Titular da Vara do Trabalho
de origem, informar que a impossibilidade do bloqueio de numerário
se deu por insuficiência de saldo, no recibo de "Detalhamento da
Ordem Judicial de Bloqueio de Valores", Protocolizada sob nº
20080000857525, obtido mediante pesquisa empreendida pela Se-
cretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, consta que "o
réu/executado não é cliente (não possui contas) ou possui apenas
contas inativas nas instituições financeiras selecionadas pelo Juízo".

Tal constatação reforça a presunção de veracidade dos fatos
narrados pela Requerida, ou seja, de que a inexitosa tentativa de
bloqueio foi motivada pela acenada alteração no número da agência
da conta cadastrada, promovida pelo Banco, e não por insuficiência
de numerário.

O cotejo entre as alegações da Requerida e as informações
prestadas pela Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho permite concluir-se que a conta cadastrada não se encontra apta
a receber bloqueios on-line. Permite, ainda, inferir-se que a inaptidão
da conta não advém de incúria da Requerida, senão de alteração,
efetuada pelo Banco, no número da agência, ônus que não lhe pode
ser atribuído.

Portanto, a presente situação não se subsume na hipótese de
descadastramento prevista no art. 59 da Consolidação dos Provi-
mentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Ante o exposto, determino à Secretaria da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Trabalho que proceda à alteração do número da
agência indicada para que constem os seguintes dados cadastrais:
Conta Corrente nº 10777, Agência nº 3391, Banco Bradesco S.A.,
como postulado por CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO, ora Requerida.

Dê-se ciência à Ex.ma Sr.a Eliane Aparecida da Silva Pe-
droso, Juíza Titular da MM.ª 1ª Vara do Trabalho de Santana do
Parnaíba-SP, enviando-se-lhe cópia desta decisão.

Intime-se a Requerida, remetendo-se-lhe cópia desta deci-
são.

Publique-se.
Após, arquive-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho<!ID1360545-0>

PROC. Nº TST-PP-195918/2008-000-00-00.4

REQUERENTE : HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
- JUÍZA TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA

REQUERIDAS : EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LT-
DA. E EBV - LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS
ESPECIAIS LTDA.

D E C I S Ã O
Cuida-se de Pedido de Providências formulado pela Exma.

Sra. Juíza da MM.ª 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, Dra. Hilda
Maria Brzezinski da Cunha Nogueira.
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Informa que as empresas ora requeridas, EBV - EMPRESA
BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. E EBV - LIMPEZA, CON-
SERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., não mantiveram re-
cursos suficientes nas contas bancárias cadastradas perante o Tribunal
Superior do Trabalho para o acolhimento de bloqueios on-line através
do Sistema BACEN JUD.

Instadas a se manifestarem sob pena de descadastramento (fl.
20), as Requeridas deixaram transcorrer in albis o prazo assinalado,
conforme certificado nos autos (fl. 22).

O "detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores"
(fl. 5) demonstra a insuficiência de numerário, na data da constrição
judicial (20/2/2008), na conta cadastrada por EBV - Limpeza, Con-
servação e Serviços Especiais Ltda., justificando o descadastramento
de sua conta especial.

Quanto à Requerida EBV - Empresa Brasileira de Vigilância
Ltda., seu descadastramento já foi determinado nos autos do Pedido
de Providências n.º 192076/2008-000-00-00.3 (fls. 17/18).

Ante o exposto, determino o DESCADASTRAMENTO da
conta bancária n.º 285706, agência n.º 3425 do Banco do Brasil S.A.,
de EBV - Limpeza, Conservação e Serviços Especiais Ltda., CNPJ n.º
75.492.496/0001-67, com fulcro no artigo 59 da Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Dê-se ciência à Exma. Dra. Hilda Maria Brzezinski da Cunha
Nogueira, Juíza da MM.a 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, com
cópia desta decisão.

Publique-se.
Arquive-se.
Brasília, 8 de setembro de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID1360901-1>

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N
o
- 1306/2008 (*)

Aprova o Regulamento Geral da Secretaria
do Tribunal Superior do Trabalho.

O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SU-

PERIOR DO TRABALHO, em sessão extraordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito,
Presidente do Tribunal, presentes os Ex.mos Srs. Ministros Milton de
Moura França, Vice-Presidente, João Oreste Dalazen, Corregedor-
Geral da Justiça do Trabalho, Vantuil Abdala, Carlos Alberto Reis de
Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins
Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Pai-
va, Lelio Bentes Corrêa e Aloysio Corrêa da Veiga e o Ex.mo Sr.
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Otávio Brito Lopes,

R E S O L V E U

Aprovar o Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal Su-
perior do Trabalho, nos seguintes termos:

"REGULAMENTO GERAL DA SECRETARIA DO TST

TÍTULO I

INTRODUÇÃO
Art. 1º O Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal Su-

perior do Trabalho estabelece a estrutura e a organização dos seus
serviços auxiliares, fixa a competência administrativa dos respectivos
órgãos e dispõe sobre as atribuições dos cargos de provimento efetivo
e em comissão e das funções comissionadas. Também normatiza os
institutos da legislação de pessoal, a conduta dos servidores, os atos
oficiais administrativos e a gestão estratégica.

Art. 2º Além dos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, os órgãos que compõem a es-
trutura administrativa do Tribunal Superior do Trabalho observarão as
seguintes diretrizes:

I - planejamento estratégico, coordenação, descentralização e
controle de suas atividades, em todos os níveis hierárquicos;

II - realização de serviços adequados, assim considerados os
prestados com qualidade, regularidade, continuidade, economicidade,
cortesia no atendimento e efetividade;

III - gestão da qualidade, da informação, do conhecimento e
das competências.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Art. 3º O Tribunal Superior do Trabalho tem a seguinte

estrutura administrativa básica:
I - Tribunal Pleno;
II - Órgão Especial;
III - Presidência;
IV - Vice-Presidência;
V - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;
VI - Gabinetes de Ministros;
VII - Comissões Permanentes;
VIII - Secretaria-Geral da Presidência;
IX - Secretaria do Tribunal;
X - Secretaria de Controle da Justiça do Trabalho.

TÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS
Art. 4º As competências do Presidente, do Vice-Presidente,

do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, dos Ministros, do Tri-
bunal Pleno, do Órgão Especial e das Comissões Permanentes de
Ministros constam do Regimento Interno do Tribunal.

CAPÍTULO I

DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
Art. 5º A Secretaria-Geral da Presidência, unidade de as-

sistência direta e imediata ao Presidente do Tribunal, é integrada pelas
Assessorias Especial, Parlamentar e de Comunicação Social; pelas
Secretarias de Tecnologia da Informação e do Tribunal Pleno, Órgão
Especial e Dissídios Coletivos, pelo Cerimonial e pela Ouvidoria.

§ 1.º O Gabinete da Presidência é dirigido pelo Secretário-
Geral; as Assessorias, excetuada a Especial, por Assessor-Chefe; as
Secretarias, por Secretário; o Gabinete do titular da Presidência por
Chefe de Gabinete; o Cerimonial, a Ouvidoria e as Divisões, por
Chefe.

§ 2.º Os Assessores lotados na Assessoria Especial reportam-
se ao Secretário-Geral da Presidência.

Art. 6º À Secretaria-Geral da Presidência compete:
I - desenvolver as atividades de apoio administrativo à exe-

cução das funções do Ministro Presidente;
II - prestar assessoria ao Ministro Presidente no planejamento

e fixação de diretrizes para a administração do Tribunal e no de-
sempenho de suas demais atribuições previstas em Lei e no Re-
gimento Interno, inclusive no que concerne às funções de repre-
sentação oficial e social do Tribunal;

III - supervisionar os serviços de informática e de apoio às
sessões de julgamento.

Art. 7º À Assessoria Especial compete prestar assessora-
mento à Presidência na análise jurídica e administrativa de assuntos
que lhe sejam submetidos.

Art. 8º À Assessoria de Comunicação Social compete de-
senvolver os serviços de comunicação social, formular proposta de
integração com todos os meios de comunicação e prestar assesso-
ramento à Presidência e aos Ministros nos contatos com a mídia,
assegurando a boa imagem institucional do Tribunal perante a so-
ciedade.

Parágrafo único. A Divisão de Imagem e Rádio integra a
Assessoria de Comunicação Social com as atribuições definidas no
Manual de Organização.

Art. 9º À Assessoria Parlamentar compete prestar assesso-
ramento à Presidência em assuntos de interesse da Justiça do Tra-
balho nos Poderes e Órgãos Federais e acompanhar a tramitação de
matérias de interesse do Tribunal.

Art. 10 Ao Cerimonial da Presidência compete prestar as-
sessoramento à Presidência nas atividades de cerimonial, de relações
públicas e de apoio à Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho.

Art. 11 À Ouvidoria compete registrar as manifestações dos
interessados e dar-lhes encaminhamento, atuando como canal de co-
municação entre os jurisdicionados e a instituição e entre os ser-
vidores e a administração do Tribunal.

SEÇÃO I

Da Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial
e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos

Art. 12 À Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e
da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, diretamente subor-
dinada à Secretaria-Geral da Presidência, compete planejar, coor-
denar, orientar, dirigir e controlar a execução dos serviços de apoio
judiciário aos Órgãos Judicantes e de registros taquigráficos, bem
como executar as atividades inerentes à realização das sessões solenes
e de julgamento do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção
Especializada em Dissídios Coletivos e tarefas relativas à tramitação
dos processos judiciais e administrativos de competência desses Co-
legiados.

Art. 13 Ao Gabinete compete executar as atividades de apoio
administrativo ao titular da Secretaria, bem como o preparo e des-
pacho do seu expediente.

Art. 14 A Divisão de Apoio e Registros Taquigráficos integra
a Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Es-
pecializada em Dissídios Coletivos com as atribuições definidas no
Manual de Organização.

SUBSEÇÃO I

Das Coordenadorias das Subseções Especializadas
em Dissídios Individuais

Art. 15 Às Coordenadorias das Subseções Especializadas em
Dissídios Individuais incumbe realizar as tarefas relativas ao pro-
cessamento dos feitos judiciais que nelas tramitam, promovendo a
divulgação e realização das sessões ordinárias e extraordinárias.

SUBSEÇÃO II

Das Coordenadorias das Turmas
Art. 16 Às Coordenadorias das Turmas incumbe realizar as

tarefas relativas ao processamento dos feitos judiciais que nelas tra-
mitam, promovendo a divulgação e realização das sessões ordinárias
e extraordinárias.

SEÇÃO II

Da Secretaria de Tecnologia da Informação
Art. 17 A Secretaria de Tecnologia da Informação, subor-

dinada à Secretaria-Geral da Presidência, tem por finalidade prover
soluções de tecnologia da informação, automação de processos, co-
municação eletrônica e armazenamento de dados.

Art. 18 Ao Gabinete compete executar as atividades de apoio
administrativo ao titular da Secretaria, bem como o preparo e des-
pacho do seu expediente.

Art. 19 À Assessoria de Planejamento e Projetos compete
promover a estratégia de Tecnologia da Informação, elaborando pla-
nos, coordenando projetos e prestando apoio técnico em gerência de
projetos.

Art. 20 À Assessoria Técnica compete apoiar a direção da
Secretaria e as Coordenadorias nas questões técnicas, administrativas
e financeiras.

Art. 21 À Coordenadoria de Desenvolvimento de Sistemas
compete desenvolver e manter atualizados os sistemas aplicativos e
gerenciais utilizados na automação de rotinas de trabalho no Tribunal
e na produção de conhecimento, bem como implementar e manter os
sistemas de informação apoiados em bases de dados, de conheci-
mentos e em tecnologias da Internet.

Art. 22 À Coordenadoria de Infra-Estrutura Tecnológica
compete administrar os recursos computacionais centralizados reque-
ridos pelas aplicações corporativas do Tribunal e aplicações nacionais
da Justiça do Trabalho.

Art. 23 À Coordenadoria de Normatização e Controle com-
pete definir políticas, normas e padrões para arquitetura de dados,
sistemas e segurança da informação, bem como exercer o controle
direto e indireto dos procedimentos adotados.

Art. 24 À Coordenadoria de Suporte Técnico aos Usuários
compete prover suporte operacional aos usuários na utilização dos
recursos e serviços disponibilizados pela Secretaria, abrangendo os
sistemas e equipamentos colocados a sua disposição.

CAPÍTULO II

DA SECRETARIA DE CONTROLE DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO

Art. 25 À Secretaria de Controle da Justiça do Trabalho -
SECON, órgão integrante do Sistema de Controle Interno da Justiça
do Trabalho, subordinada diretamente à Presidência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, compete:

I - planejar, coordenar, orientar, supervisionar e decidir quan-
to às atividades de controle interno do Tribunal Superior do Trabalho
bem como auxiliar o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, órgão
central do sistema, nas atividades de controle interno;

II - acompanhar e controlar a gestão orçamentária, financeira
e patrimonial do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Re-
gionais do Trabalho;

III - verificar a utilização regular e racional dos recursos e
bens públicos pelos administradores;

IV - apresentar sugestões que visem à racionalização da
despesa e à eficiência da gestão;

V - apoiar o controle externo em sua missão institucional;
VI - fornecer subsídios e informações que visem ao aper-

feiçoamento das atividades de planejamento, orçamento e progra-
mação financeira;

VII - coordenar e executar o programa de auditoria do Tri-
bunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e avaliar os resultados;

VIII - avaliar o cumprimento das metas no plano plurianual;
e

IX - comprovar a legalidade, avaliar os resultados quanto à
eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial
do Tribunal Superior do Trabalho, e certificar as contas dos or-
denadores de despesa.

Parágrafo único. A Secretaria de Controle da Justiça do Tra-
balho - SECON, é integrada pelo Gabinete, pela Coordenadoria de
Controle de Conformidade - CCONF, pela Coordenadoria de Au-
ditoria e Inspeção - CAUDI, e pela Coordenadoria de Controle e
Monitoramento da Gestão - CCMG.

Art. 26 Ao Gabinete compete executar as atividades de apoio
técnico e administrativo ao titular da Secretaria e o preparo e des-
pacho de seu expediente, assim como preparar os despachos de ex-
pediente da Presidência, referentes às atividades de responsabilidade
da Secretaria.

Art. 27 À Coordenadoria de Controle de Conformidade
(CCONF) compete planejar, coordenar, controlar, orientar e dirigir a
execução das atividades relacionadas à análise da documentação de
despesa, visando comprovar a legalidade da gestão orçamentária, fi-
nanceira e patrimonial do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tri-
bunais Regionais do Trabalho, quando demandado pelo Conselho
Superior da Justiça do Trabalho.

Art. 28 À Coordenadoria de Auditoria e Inspeção (CAUDI)
compete planejar, coordenar, acompanhar e controlar a execução das
atividades de auditoria, em especial as estabelecidas no Plano Anual
de Atividades de Auditoria (PAAA), visando comprovar a legalidade
e a legitimidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial e
avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficá-
cia.

Art. 29 À Coordenadoria de Controle e Monitoramento da
Gestão (CCMG) compete acompanhar e monitorar a execução das
atividades administrativas do Tribunal Superior do Trabalho e dos
Tribunais Regionais do Trabalho, mormente no que se refere aos
sistemas contábil, financeiro, patrimonial, de execução orçamentária e
de recursos humanos.

CAPÍTULO III

DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
DO TRABALHO

Art. 30 À Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, vinculada à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
compete ordenar e executar os serviços de acordo com as regras do
Regimento da Corregedoria-Geral e as determinações do Ministro
t i t u l a r.

CAPÍTULO IV

DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
Art. 31 A Secretaria do Tribunal, órgão de direção superior,

tem por finalidade executar os serviços administrativos e judiciários
do TST, em conformidade com a orientação estabelecida pelo Mi-
nistro-Presidente e as deliberações do Tribunal.

Art. 32 A Secretaria do Tribunal é dirigida pelo Diretor-
Geral; o Gabinete do Diretor-Geral, por Chefe de Gabinete; as As-
sessorias, por Assessor-Chefe; as Secretarias, por Secretário; as Co-
ordenadorias, por Coordenador; e as Divisões, por Chefes.
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SEÇÃO I

Das Unidades de Apoio e Assessoramento
ao Diretor-Geral da Secretaria

Art. 33 Ao Gabinete do Diretor-Geral da Secretaria compete
executar as atividades de apoio administrativo ao titular da Secretaria,
bem como o preparo e despacho do seu expediente e a elaboração de
relatórios.

Art. 34 À Assessoria Jurídica compete apoiar o Diretor-Geral
na análise de assuntos jurídicos que lhe sejam submetidos, bem como
examinar e aprovar minutas de editais de licitação, contratos, acordos,
convênios e outros ajustes, nos termos do parágrafo único do art. 38
da Lei n.º 8.666/93.

Art. 35 À Assessoria de Gestão Estratégica compete apoiar o
planejamento estratégico do Tribunal; propor e coordenar a elabo-
ração dos planos de ação da Secretaria do Tribunal; assessorar a
organização de sua estrutura administrativa e processos de trabalho;
acompanhar a gestão das unidades para atingir as metas estabelecidas;
propor ações institucionais, com vistas à valorização do servidor e ao
aprimoramento da gestão, bem como elaborar o relatório de gestão e
prestação de contas, na forma do art. 56 da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Art. 36 À Comissão Permanente Disciplinar (CPD) compete
instruir sindicância e processo disciplinar para apurar desvios de con-
duta e irregularidades administrativas que lhe sejam submetidas.

Art. 37 A Divisão de Apoio aos Ministros integra a Se-
cretaria do Tribunal com as atribuições definidas no Manual de Or-
ganização.

SEÇÃO II

Da Coordenadoria de Saúde
Art. 38 À Coordenadoria de Saúde, subordinada à Diretoria-

Geral, compete executar as atividades de medicina do trabalho, de
enfermagem, de assistência psicossocial e nutricional, em caráter pre-
ventivo e assistencial; executar as atividades de assistência odon-
tológica, bem como administrar o Programa de Assistência Médica
Complementar - TST Saúde dos servidores, ministros, dependentes,
pensionistas e beneficiários especiais, de conformidade com o re-
gulamento próprio, e desenvolver perícias na área de saúde.

Parágrafo único. As Divisões Médica, Odontológica e de
Saúde Complementar integram a Coordenadoria de Saúde com as
atribuições definidas no Manual de Organização.

SEÇÃO III

Da Secretaria Judiciária
Art. 39 À Secretaria Judiciária (SEJUD), subordinada à Di-

retoria-Geral da Secretaria, compete gerenciar os serviços de apoio
judiciário concernentes ao processamento do feito, desde a sua en-
trada no Tribunal, compreendendo as fases de protocolo, registro do
conteúdo processual, autuação, classificação, distribuição, encaminha-
mento dos processos e prestação de informações referentes àqueles
que se encontrem sob a responsabilidade da Secretaria que tenham
sido baixados ou remetidos a outros órgãos; executar a gestão de
conhecimento judiciário, mediante controle das informações estatís-
ticas, jurisprudenciais e documentais.

Art. 40 Ao Gabinete compete executar as atividades de apoio
técnico e administrativo ao titular da Secretaria e o preparo e des-
pacho do seu expediente.

Art. 41 À Coordenadoria de Cadastramento Processual com-
pete executar as atividades referentes ao recebimento, remessa e en-
caminhamento dos processos judiciais, protocolar e encaminhar pe-
tições, bem como prestar informações às partes sobre o andamento
dos feitos.

Art. 42 À Coordenadoria de Registro do Conteúdo Proces-
sual compete coordenar, planejar, orientar, dirigir e controlar as ati-
vidades relativas à triagem de processos em trâmite no Tribunal
Superior do Trabalho.

Art. 43 À Coordenadoria de Classificação, Autuação e Dis-
tribuição de Processos compete classificar, autuar e distribuir as ações
originárias ajuizadas no Tribunal Superior do Trabalho e os recursos
encaminhados pelos Tribunais Regionais do Trabalho.

Parágrafo único. As Divisões de Classificação e Autuação de
Processos, e de Distribuição integram a Coordenadoria de Classi-
ficação, Autuação e Distribuição de Processos, com as atribuições
definidas no Manual de Organização.

Art. 44 À Coordenadoria de Recursos compete controlar e
dirigir as atividades relativas ao recebimento, processamento e en-
caminhamento dos recursos de competência do Supremo Tribunal
Federal.

Art. 45 À Coordenadoria de Estatística compete a coleta, a
consolidação, a análise e a publicidade dos dados da Justiça do
Trabalho em seus três graus de jurisdição; prestar informações ao
TST, ao CSJT, à ENAMAT, à Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho, aos Tribunais Regionais do Trabalho e ao Conselho Nacional
de Justiça, observadas as orientações do Presidente; e instruir pro-
cessos por determinação da autoridade competente.

Art. 46 À Coordenadoria de Jurisprudência compete prestar
apoio à Comissão de Jurisprudência e Precedentes Normativos e à de
Documentação; atuar nas salas de sessões dos órgãos judicantes,
pesquisando a jurisprudência e legislação relativas às matérias em
julgamento, repassando-as aos Senhores Ministros; desenvolver as
atividades de análise temática da jurisprudência do Tribunal Superior
do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de
armazenamento das informações jurisprudenciais em base de dados,
bem como a sua recuperação; organizar, confeccionar e distribuir o
caderno de Súmulas, Precedentes Normativos e Orientações Juris-
prudenciais do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 47 À Coordenadoria de Documentação compete geren-
ciar o acervo bibliográfico, planejar, implementar e coordenar a cap-
tação, o armazenamento, o tratamento, a recuperação e a dissemi-
nação das informações e documentos necessários ao atendimento dos
objetivos do TST, do CSJT e da ENAMAT; assessorar a Comissão de
Documentação no registro e no controle dos repositórios autorizados
de jurisprudência, na publicação da Revista do TST, bem como na
atualização, preservação e divulgação da documentação técnica e his-
tórica do Órgão.

Art. 48 À Coordenadoria de Gestão Documental compete
planejar, coordenar, controlar, orientar e realizar atividades relacio-
nadas à preservação, arquivamento e desarquivamento de documentos
e processos físicos ou eletrônicos sob sua guarda, encaminhados pelas
unidades do TST, pelo CSJT e pela ENAMAT, organizando-os sis-
tematicamente, e assessorar a Comissão de Documentação na ela-
boração, implementação e divulgação da política de Gestão Docu-
mental no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, bem como pres-
tar consultoria técnica ao CSJT.
<!ID1360901-2>

SEÇÃO IV

Da Secretaria de Gestão de Pessoas
Art. 49 À Secretaria de Gestão de Pessoas (SEGPES), su-

bordinada ao Diretor-Geral, compete elaborar e manter os planos de
capacitação e de desenvolvimento gerencial; gerenciar os registros
funcionais; realizar estudos e pareceres sobre direitos e deveres do
servidor; elaborar a folha de pagamento e os atos dela decorrentes.

Art. 50 Ao Gabinete compete executar as atividades de apoio
técnico e administrativo ao titular da Secretaria e o preparo e des-
pacho do seu expediente.

Art. 51 À Assessoria de Legislação de Pessoal compete as-
sessorar os titulares das unidades da Secretaria na aplicação da le-
gislação, dos regulamentos e da jurisprudência pertinente aos ma-
gistrados e servidores ativos e inativos e aos pensionistas.

Art. 52 À Coordenadoria de Informações Funcionais com-
pete executar atividades de atualização cadastral, lotação e mobi-
lidade funcional, bem como as referentes a benefícios, aposentadorias
e pensões e executar as atividades relacionadas ao pagamento de
Ministros, servidores, aposentados e pensionistas.

Parágrafo único. A Divisão de Preparação de Pagamento de
Pessoal integra a Coordenadoria de Informações Funcionais com as
atribuições definidas no Manual de Organização.

Art. 53 À Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas
compete executar as atividades relacionadas ao recrutamento e se-
leção, ao plano de cargos e salários, aos programas de capacitação, à
gestão do desempenho funcional e clima organizacional, à elaboração
e manutenção do Manual de Descrição e Especialização de Cargos e
assuntos correlatos.

SEÇÃO V

Da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças
Art. 54 À Secretaria de Administração, Orçamento e Fi-

nanças, subordinada ao Diretor-Geral, compete desenvolver ativida-
des de logística, licitações, contratações e aquisições; orçamento e
finanças, segurança, transporte; projetos, manutenção e conservação
predial.

Art. 55 Ao Gabinete compete executar as atividades de apoio
administrativo ao titular da Secretaria, bem como o preparo e des-
pacho do seu expediente.

Art. 56 À Coordenadoria de Licitações e Contratos compete
realizar e coordenar os procedimentos de licitação pública e as ati-
vidades necessárias à preparação, acompanhamento, registro e for-
malização dos contratos, bem como proceder às aquisições em ge-
ral.

Art. 57 À Coordenadoria de Material e Logística compete
executar as atividades relativas à gestão de bens permanentes e de
consumo, bem como gerenciar os contratos diretamente vinculados a
sua unidade e supervisionar a gestão contratual de bens e serviços de
interesse das demais unidades do Tribunal.

Parágrafo único. A Divisão de Apoio Administrativo integra
a Coordenadoria de Material e Logística com as atribuições definidas
no Manual de Organização.

Art. 58 À Coordenadoria de Orçamento e Finanças compete
realizar o planejamento e a execução orçamentária e financeira do
Tribunal, compreendendo toda a despesa a ele consignada no Or-
çamento Geral da União, observadas as regras emanadas dos órgãos
centrais de administração orçamentária e financeira, bem assim ana-
lisar os registros contábeis dos atos de gestão orçamentária, financeira
e patrimonial, efetuados pelas unidades administrativas do Tribunal
Superior do Trabalho.

Parágrafo único. A Divisão de Contabilidade integra a Co-
ordenadoria de Orçamento e Finanças com as atribuições definidas no
Manual de Organização.

Art. 59 À Coordenadoria de Manutenção e Projetos compete
elaborar projetos, respectivos orçamentos e acompanhar a execução
de obras, reformas e instalações; de manutenção e conservação pre-
dial, de sistemas e equipamentos; de arquitetura, paisagismo e si-
nalização.

Art. 60 À Coordenadoria de Segurança e Transporte compete
planejar e coordenar ações inerentes à gestão do transporte e à se-
gurança patrimonial e pessoal nas instalações do TST, bem como a
segurança pessoal de Ministros.

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DAS DIVISÕES E DAS SEÇÕES
Art. 61 A descrição das atribuições das divisões e das seções

vinculadas às unidades previstas neste Regulamento e os organo-
gramas gerais e parciais da estrutura orgânica do Tribunal constam do
Manual de Organização do TST aprovado pelo Presidente, elaborado
e mantido atualizado pela Assessoria de Gestão Estratégica, com
participação das unidades.

CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORA-
M E N TO

SEÇÃO I

Do Secretário-Geral da Presidência

Art. 62 São atribuições do Secretário-Geral da Presidência:
I - exercer a coordenação e supervisão das unidades que

integram o Gabinete da Presidência;
II - submeter ao Presidente as matérias sujeitas a sua de-

liberação ou despacho;
III - corresponder-se, por ordem do Presidente, com órgãos e

autoridades da Administração Pública;
IV - representar, quando indicado, a Presidência do Tribunal

em atos, solenidades e eventos;
V - receber, acompanhado ou não de Ministro ou servidor

designado, autoridades nacionais e estrangeiras em visita oficial ao
Tr i b u n a l ;

VI - manter contatos com autoridades de igual nível, dos
demais Poderes e Tribunais Superiores, sempre que necessário e em
decorrência de suas atividades funcionais;

VII - relacionar-se com as unidades administrativas do Tri-
bunal para encaminhamento de assuntos de interesse da Presidên-
cia;

VIII - preparar e controlar a agenda diária de audiências,
reuniões e despachos do Presidente, de acordo com as diretrizes
recebidas;

IX - elaborar a agenda de representação oficial e social do
Presidente, tornando-a compatível com a agenda diária de audiên-
cias;

X - recepcionar e assistir pessoas com audiência marcada;
XI - articular-se com a unidade competente na execução dos

trabalhos de segurança e transporte do Presidente;
XII - atender partes e advogados quanto a informações de

processos da competência do Presidente;
XIII - cumprir e fazer cumprir as decisões do Presidente e do

Tr i b u n a l ;
XIV - executar, em geral, os atos e medidas relacionados

com a finalidade e o nível de assessoramento da Secretaria-Geral da
Presidência;

XV - aprovar a realização de toda e qualquer despesa relativa
ao Gabinete do Presidente e às Assessorias que o integram;

XVI - desempenhar outras funções decorrentes do exercício
do cargo ou que lhe sejam atribuídas pela autoridade superior.

SEÇÃO II

Do Diretor-Geral
Art. 63 São atribuições do Diretor-Geral da Secretaria:
I - supervisionar, coordenar e dirigir as atividades admi-

nistrativas e judiciárias da Secretaria, de acordo com a orientação
estabelecida pelo Presidente e as deliberações do Tribunal;

II - despachar com o Presidente o expediente da Secretaria
do Tribunal;

III - relacionar-se, pessoalmente, com os Ministros no en-
caminhamento dos assuntos administrativos referentes a seus Ga-
binetes, ressalvada a competência do Presidente;

IV - elaborar diretrizes e planos de ação no âmbito da Se-
cretaria do Tribunal;

V - analisar, quando determinado, qualquer matéria levada a
exame e decisão do Presidente;

VI - lotar servidores nas unidades do Tribunal e promover
remanejamentos, observada a orientação da Presidência;

VII - aprovar a escala de férias dos servidores lotados no
Gabinete;

VIII - cumprir e fazer cumprir as decisões do Presidente e do
Tr i b u n a l ;

IX - representar, quando indicado, a Presidência do Tribunal
em atos e solenidades;

X - assessorar o Presidente e demais Ministros em assuntos
da competência da Secretaria do Tribunal;

XI - dar posse a candidato aprovado em concurso público e
nomeado para cargo efetivo, bem como baixar os atos de exone-
ração;

XII - praticar atos de gestão de pessoal, administrativa, or-
çamentária, financeira e patrimonial, a saber:

a) autorizar alterações no detalhamento de despesas, relativo
aos créditos orçamentários consignados ao Tribunal, observada a
orientação da Presidência;

b) expedir portarias, ordens de serviço e outros atos equi-
valentes, bem como aprovar planos de ação das unidades da Se-
cretaria;

c) designar titulares e substitutos de funções comissionadas
FC1 a FC6, bem como baixar os atos de dispensa, observada a
solicitação da Presidência, da Vice-Presidência, da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Trabalho, dos gabinetes de Ministros, da Escola
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Tra-
balho, e da Secretaria-Executiva do Conselho Superior da Justiça do
Tr a b a l h o ;

d) dar posse aos servidores nomeados para cargo em co-
missão, observada a competência do Presidente;

e) autorizar o afastamento de servidores para participar de
cursos realizados no Distrito Federal, custeados ou não pelo TST;

f) elogiar servidores e aplicar penas disciplinares de adver-
tência e de suspensão até trinta dias, submetendo ao Presidente aque-
las que excederem a esse período;

g) cancelar os registros de penalidades de advertência e de
suspensão, observado o disposto na alínea anterior;
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h) proferir decisão final, em grau de recurso, sobre questões
suscitadas em processo administrativo cujo objeto seja a avaliação de
desempenho de servidor em estágio probatório;

i) conceder progressão e promoção funcional aos servido-
res;

j) constituir comissões administrativas destinadas à realiza-
ção de atividades definidas em lei, bem como designar seus mem-
bros;

k) designar membros para constituir junta médica do TST,
excetuada a hipótese de verificação de invalidez de ministro;

l) determinar a instauração de sindicância, processo admi-
nistrativo disciplinar e tomada de contas especial;

m) autorizar a substituição de garantia exigida nos processos
licitatórios e nos contratos, bem como a liberação e restituição, quan-
do comprovado o cumprimento das respectivas obrigações;

n) decidir, em grau de recurso, as questões suscitadas nos
processos licitatórios até o limite previsto para a modalidade con-
vite;

o) autorizar, homologar, anular ou revogar, total ou par-
cialmente, procedimentos licitatórios até o limite previsto para a mo-
dalidade convite;

p) ratificar, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 8.666/93, as
dispensas e inexigibilidades de licitação previstas nos artigos 17, 24 e
25 do referido diploma legal, declaradas pelo Secretário de Admi-
nistração e Finanças, até o limite previsto para a modalidade con-
vite;

q) celebrar contratos, convênios, acordos, ajustes e termos
aditivos, bem como rescisões e distratos, no interesse da Adminis-
tração, observada a orientação da Presidência;

r) reconhecer dívida de exercícios anteriores com base em
apuração em processo específico, quando envolver gastos acima do
limite fixado em lei para a modalidade de convite;

s) autorizar alienação, cessão, transferência e outras formas
de desfazimento de bens, observada a orientação da Presidência;

t) autorizar a saída, do Distrito Federal, de veículos de ser-
viço;

u) conceder a servidor as licenças previstas na legislação,
bem como afastamento para participar de curso ou programa de
formação decorrente de aprovação preliminar em concurso público
para provimento de outro cargo na administração pública federal;

v) conceder a servidor indenização, gratificação, adicional e
outros direitos e vantagens previstos em lei ou regulamento.

XIII - submeter ao Presidente:
a) propostas de abertura de concurso público e de criação de

comissão respectiva, incumbida de coordenar a elaboração dos edi-
tais, a realização do certame e a divulgação dos resultados, após
homologação;

b) atos relativos a provimento de cargos públicos, bem como
a concessão de aposentadorias e pensões;

c) propostas plurianual e orçamentária anual, pedidos de cré-
ditos adicionais e emendas aos projetos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e da Lei Orçamentária Anual, nos prazos legais;

d) assuntos que ultrapassem os limites de sua alçada de-
cisória e os que por sua natureza ou implicações mereçam orientação
s u p e r i o r.

XIV - desempenhar as atribuições de ordenador de despe-
sas;

XV - aprovar os padrões de contratos, acordos, demais ajus-
tes e respectivos aditamentos;

XVII - exercer outras funções decorrentes do exercício do
cargo ou que lhe sejam atribuídas pela autoridade superior.

Parágrafo único. O Presidente, sempre que entender neces-
sário, poderá praticar os atos de gestão elencados nas alíneas do
inciso XII deste artigo.

SEÇÃO III

Dos Assessores-Chefes
Art. 64 São atribuições dos Assessores-Chefes:
I - planejar, coordenar, avaliar e controlar a execução das

atividades da Assessoria da qual é titular;
II - assinar documentos afetos à Assessoria, observado o

limite da sua atribuição;
III - promover estudos e medidas que conduzam à constante

melhoria das técnicas e métodos de execução dos trabalhos;
IV - zelar pela guarda, uso e conservação dos materiais e

bens patrimoniais da Assessoria, comunicando ao setor competente
qualquer irregularidade;

V - controlar os prazos de vigência dos contratos relativos à
unidade, providenciando, tempestivamente, as renovações e aditivos;

VI - elaborar o relatório semestral das atividades de sua
Assessoria;

VII - desempenhar outras atribuições decorrentes do exer-
cício do cargo ou que lhe sejam propostas pela autoridade superior.

SEÇÃO IV

Dos Assessores da Presidência, Vice-Presidência,
Corregedoria-Geral e dos Ministros

Art. 65 Aos Assessores compete:
I - examinar os processos recebidos no Gabinete, prepa-

rando-os para decisão;
II - elaborar as pesquisas doutrinárias e jurisprudenciais so-

licitadas;
III - prestar assessoramento em matéria jurídica e admi-

nistrativa;
IV - propor a adoção de medidas internas que visem ao

aumento de produtividade.

SEÇÃO V

Dos Chefes de Gabinete do Ministro Presidente,
do Vice-Presidente, do Corregedor-Geral e dos Ministros

Art. 66 Aos Chefes de Gabinete compete:
I - dirigir, coordenar e orientar os trabalhos do Gabinete,

segundo as determinações do Ministro;
II - distribuir, entre os servidores lotados no Gabinete, as

tarefas a eles pertinentes;
III - rever e conferir os expedientes a serem assinados pelo

Ministro;
IV - remeter às Secretarias e Coordenadorias dos órgãos

judicantes e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho, para as
providências cabíveis, os processos nos quais o Ministro haja co-
locado o seu visto, ou exarado despacho;

V - registrar a freqüência dos servidores lotados no Ga-
binete;

VI - opinar sobre os pedidos de licença especial, ou para
tratar de interesses particulares, dos servidores lotados no Gabinete;

VII - elaborar a escala de férias dos servidores no Gabinete,
encaminhando-a à Coordenadoria de Informações Funcionais;

VIII - apresentar, mensalmente, a estatística dos trabalhos do
Gabinete e o relatório anual das atividades desenvolvidas, quando
determinado pelo Ministro;

IX - encarregar-se das audiências e da correspondência do
Gabinete.

SEÇÃO VI

Dos Secretários
Art. 67 São atribuições comuns dos Secretários:
I - dirigir as atividades da respectiva Secretaria;
II - assistir as autoridades superiores, em assuntos relacio-

nados a sua área de atuação;
III - submeter à aprovação da autoridade superior planos de

ação e programas de trabalho da Secretaria, conforme as diretrizes
por ela estabelecidas;

IV - assinar documentos afetos à Secretaria, observado o
limite da sua atribuição;

V - aprovar, em sua área de atuação, os projetos básicos que
orientam as aquisições e os processos licitatórios;

VI - controlar os prazos de vigência dos contratos relativos
às unidades vinculadas, providenciando, tempestivamente, as reno-
vações e aditivos;

VII - promover estudos e medidas que conduzam à constante
melhoria das técnicas e métodos de execução dos trabalhos;

VIII - cumprir e fazer cumprir as decisões do Tribunal, do
Presidente e da autoridade imediatamente superior;

IX - aprovar a escala de férias e controlar a freqüência dos
servidores lotados no Gabinete da Secretaria;

X - delegar competência aos Coordenadores, Assessores,
Chefes de Divisão e Supervisores de Seção para a prática de atos que
lhe são pertinentes, sem prejuízo de sua deliberação;

XI - zelar pela guarda, uso e conservação dos materiais e
bens patrimoniais colocados à disposição da Secretaria, comunicando
ao setor competente a ocorrência de qualquer irregularidade;

XII - realizar, periodicamente, reuniões com os dirigentes das
unidades vinculadas;

XIII - desempenhar outras atribuições decorrentes do exer-
cício do cargo ou que lhe sejam propostas pela autoridade superior.

Art. 68 São atribuições específicas do Secretário Judiciário:
I - zelar pelo cumprimento das normas processuais e re-

gimentais pertinentes;
II - prestar informações às autoridades e entidades públicas

sobre o andamento de feitos no Tribunal;
III - despachar com o Ministro Presidente os expedientes

relativos à Secretaria Judiciária;
IV - encaminhar aos Gabinetes do Presidente, do Vice-Pre-

sidente e dos Ministros petições, processos, ofícios e outros docu-
mentos judiciais;

V - promover nas Coordenadorias próprias o controle dos
processos registrados e dos pendentes de registro, dos processos au-
tuados e dos que esperam autuação ou distribuição, bem como o
recebimento e controle dos agravos providos;

VI - atualizar, por determinação superior, a tabela de inclusão
de Ministros nos Órgãos Julgadores, visando a distribuição de pro-
cessos;

VII - supervisionar a atividade de classificação, autuação e
distribuição de processos;

VIII - preparar e supervisionar o Plantão Judiciário no re-
cesso forense, outros feriados e finais de semana, respondendo pela
publicação dos expedientes da Presidência nesse período;

IX - providenciar o cumprimento de despachos proferidos
pelo Presidente em petições avulsas e em processos não autuados;

X - acompanhar os trabalhos das Coordenadorias, buscando
garantir os recursos necessários para atingir as metas traçadas pela
Administração;

XI - determinar o arquivamento e o desarquivamento dos
processos ou documentos judiciários;

XII - manter cadastro de estagiários credenciados pelos es-
critórios de advocacia.

Art. 69 São atribuições específicas do Secretário do Tribunal
Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios
Coletivos:

I - dirigir, coordenar e fiscalizar a execução dos serviços
judiciários a cargo da Secretaria, respondendo perante o Presidente do
Tribunal pela regularidade do serviço;

II - examinar, previamente, os processos, petições e outros
documentos que devam ser submetidos ao Ministro Presidente, afetos
ao Gabinete do Secretário, apresentando minuta de despacho, ex-
posição de motivos ou informação;

III - analisar os pedidos incidentes formulados nos processos
já distribuídos que estejam na competência da Presidência;

IV - corresponder-se, por determinação do Presidente do
Tribunal, com órgãos da Administração Pública, sobre assuntos afetos
à Secretaria;

V - secretariar as sessões solenes do Tribunal Pleno, pro-
videnciando a lavratura dos termos de posse dos Ministros e proceder
à sua leitura no ato solene;

VI - secretariar as sessões de julgamento e de deliberações
administrativas do Tribunal Pleno e do Órgão Especial;

VII - secretariar as sessões de julgamento da Seção Es-
pecializada em Dissídios Coletivos e as audiências de conciliação e
instrução;

VIII - despachar o expediente da Secretaria com o Presidente
e demais Ministros integrantes do Tribunal Pleno, do Órgão Especial
e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, conforme o caso;

IX - despachar o expediente das Coordenadorias das Seções
Especializadas com o Presidente do Tribunal;

X - determinar o arquivamento de processos originários fin-
dos;

XI - acompanhar os trabalhos das Coordenadorias, buscando
garantir os recursos necessários para atingir as metas traçadas pela
Administração;

XII - delegar competência no âmbito da Secretaria.
Art. 70 São atribuições específicas do Secretário de Ad-

ministração, Orçamento e Finanças:
I - acompanhar a tramitação e votação no Congresso Na-

cional dos Projetos de Lei do Plano Plurianual, de diretrizes or-
çamentárias, dos orçamentos anuais, dos créditos adicionais e de
outras matérias orçamentárias de interesse do Tribunal, propondo
emendas ao Diretor-Geral quando necessário;

II - submeter ao Diretor-Geral as propostas plurianual e or-
çamentária anual, bem como as de alterações no anteprojeto da LDO
e os pedidos de abertura de créditos adicionais;

III - apresentar o relatório de gestão fiscal e subsídios ao
relatório de gestão e seus demonstrativos para instruir a Tomada de
Contas Anual;

IV - firmar declaração relativa à despesa, na forma dos ar-
tigos 16 e 17 da Lei Complementar n.º 101/1999, nos respectivos
processos de pessoal, aquisições e serviços e outros que se fizerem
necessários;

V - submeter ao Diretor-Geral propostas de abertura, re-
vogação ou anulação de licitação, bem como de contratos, convênios,
acordos e demais ajustes e suas revisões e aditamentos, quando com-
preenderem valores acima de sua alçada decisória;

VI - propor ao Diretor-Geral a alienação e baixa de material
e bens móveis inservíveis, antieconômicos ou ociosos;

VII - praticar os seguintes atos de gestão, até o limite de
gastos fixado em lei para licitação na modalidade convite:

a) declarar, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 8.666/93, as
dispensas e inexigibilidades de licitação previstas em seus artigos 17,
24 e 25;

b) assinar contratos, convênios, acordos, outros ajustes e seus
aditamentos, bem como suas rescisões e distratos, inclusive aqueles
decorrentes de dispensa e inexigibilidade de licitação, ratificadas pelo
Diretor-Geral;

c) autorizar a substituição de garantia exigida nos processos
licitatórios e nos contratos, bem como a liberação e restituição, quan-
do comprovado o cumprimento das obrigações;

d) reconhecer dívida de exercícios anteriores com base em
apuração em processo específico;

e) autorizar ressarcimentos diversos, mediante manifestação
conclusiva da área correspondente;

f) autorizar o pagamento de multas de trânsito, sem prejuízo
da posterior ação regressiva.

VIII - aplicar penalidades a licitantes, fornecedores e pres-
tadores de serviços, excetuada a prevista no artigo 87, inciso IV, da
Lei n.º 8.666/93;

IX - designar representante da Administração para acom-
panhamento e fiscalização da execução dos contratos, nos termos do
art. 67 da Lei n.º 8.666/93;

X - designar comissão de recebimento de material, obras e
serviços conforme as exigências dos arts. 15, § 8.º e 73 da Lei n.º
8.666/93;

XI - designar comissão para alienação e desfazimento de
documentos bibliográficos, encaminhados pela Coordenadoria de Do-
cumentação.

Parágrafo único. O Diretor-Geral poderá, sempre que en-
tender necessário, praticar os atos de gestão elencados nos incisos de
VII a XI deste artigo.

Art. 71 São atribuições específicas do Secretário de Gestão
de Pessoas:

I - declarar a vacância de cargo de provimento efetivo, em
decorrência de posse em outro cargo público inacumulável;

II - interromper, mediante solicitação, férias e licenças de
servidor;
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III - conceder auxílio-natalidade, auxílio-funeral, auxílio-re-
clusão, licença à adotante e licença-paternidade;

IV - autorizar consignação em folha de pagamento, mediante
solicitação do interessado;

V - homologar resultado final de avaliação de desempenho
de servidor em estágio probatório;

VI - autorizar:
a) revisão de vantagens, direitos e benefícios concedidos a

servidor;
b) averbação de tempo de serviço, mediante solicitação de

servidor;
c) inclusão e exclusão de dependentes em assentamentos

funcionais.
VII - propor alterações quanto aos benefícios sociais e pro-

mover sua permanente atualidade;
VIII - autorizar a inclusão e a exclusão de beneficiários no

Programa de Assistência a Pessoas com Necessidades Especiais e
Programa de Assistência Pré-escolar;

Parágrafo único. As atribuições contidas no inciso VI, bem
como no inciso VIII, poderão ser delegadas, delimitando-se espe-
cificamente o limite de abrangência da delegação.

Art. 72 São atribuições específicas do Secretário de Tec-
nologia da Informação:

I - propor à Presidência soluções de tecnologia de infor-
mação para melhor e pronto atendimento das necessidades identi-
ficadas ou demandadas no âmbito do Tribunal;<!ID1360901-3>

II - promover permanente ajuste nos sistemas aplicativos do
Tribunal, para melhor racionalidade administrativa, otimização dos
recursos e plena satisfação das necessidades dos usuários;

III - promover a integração dos sistemas informatizados do
Tribunal para melhor utilização dos recursos computacionais e efetivo
atendimento das necessidades do serviço;

IV - manter intercâmbio com as áreas congêneres dos tri-
bunais superiores e tribunais regionais, com vistas a identificar as
melhores soluções para os problemas comuns aos órgãos do Poder
Judiciário da União;

V - aprovar a concessão de senhas de acesso ao hardware
disponível e às suas bases de dados, controlando sua utilização;

VI - submeter à aprovação da Presidência padrões de
hardware e software a serem adotados nas estações de trabalho do
Tr i b u n a l ;

VII - submeter à aprovação da Presidência normas de acesso
às áreas sensíveis da Secretaria, criando padrões de fiscalização;

VIII - emitir parecer nas solicitações de compra de equi-
pamentos de informática a serem utilizados no Tribunal, bem como
de desenvolvimento ou contratação de software;

IX - zelar pela segurança dos acessos às informações re-
sidentes nas bases de dados do Tribunal.

Art. 73 São atribuições específicas do Secretário de Controle
da Justiça do Trabalho:

I - zelar pelo cumprimento das normas que regem a ad-
ministração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial;

II - propor medidas a serem observadas pela unidade gestora,
visando à sua conformidade com as normas de administração fi-
nanceira, de contabilidade e de auditoria;

III - responder pela exatidão das contas e pela oportuna
apresentação aos órgãos competentes de balancetes, balanços, de-
monstrativos e informações sobre atos da gestão orçamentária, fi-
nanceira e patrimonial;

IV - apresentar ao Presidente do Tribunal, nos prazos legais,
os processos de Tomada de Contas dos gestores e responsáveis por
bens e valores públicos, com os respectivos relatórios, certificados e
pareceres de auditoria;

V - determinar providências indispensáveis ao resguardo do
interesse público e à probidade na aplicação do dinheiro ou na uti-
lização de bens públicos, caso sejam constatadas irregularidades;

VI - acompanhar a apreciação e o julgamento das contas dos
gestores, efetuados pelo Tribunal de Contas da União, determinando
providências para atendimento tempestivo das diligências solicita-
das;

VII - aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria;
VIII - propor a realização de auditorias nas unidades gestoras

do Tribunal, com indicação da equipe responsável em cada uma
delas;

IX - recomendar a instauração de inquérito administrativo
sempre que os relatórios de auditoria revelarem situações anormais,
as providências indicadas aos gestores não forem oportunamente to-
madas ou justificadas, ou ainda quando as evidências de irregu-
laridades aconselharem tal medida;

X - comunicar às autoridades competentes os resultados apu-
rados nas auditorias, encaminhando os respectivos processos e cer-
tificados;

XI - encaminhar, anualmente, ao Tribunal de Contas da
União, a relação dos responsáveis por dinheiros, valores e outros bens
públicos, comunicando, trimestralmente, as alterações verificadas;

XII - impugnar, mediante representação, quaisquer atos de
gestão sobre os quais incidam proibições legais, dando disso ciência
ao Diretor-Geral;

XIII - representar o Tribunal junto aos órgãos de controle
interno e externo da União.

SEÇÃO VII

Dos Coordenadores
Art. 74 São atribuições comuns aos Coordenadores:
I - realizar a supervisão das atividades da Coordenadoria;
II - assistir as autoridades superiores em assuntos de sua

competência;

III - controlar os prazos de vigência dos contratos relativos às
unidades vinculadas, providenciando, tempestivamente, as renovações
e aditivos;

IV - promover estudos e medidas que conduzam à constante
melhoria das técnicas e métodos de execução dos trabalhos;

V - assinar documentos afetos à Coordenadoria, observado o
limite de suas atribuições;

VI - promover o desenvolvimento dos servidores em exer-
cício na unidade;

VII - avaliar os resultados das atividades realizadas, com
vistas a subsidiar o superior hierárquico na definição de diretrizes;

VIII - cumprir e fazer cumprir as decisões do Tribunal, do
Presidente, do Diretor-Geral e do Secretário;

IX - zelar pela guarda, uso e conservação dos materiais e
bens patrimoniais colocados à disposição da Coordenadoria, comu-
nicando ao setor competente qualquer irregularidade;

X - controlar a freqüência dos servidores da Coordenado-
ria;

XI - aprovar a escala de férias dos servidores lotados na
Coordenadoria;

XII - fiscalizar o uso de material de consumo, instalações e
equipamentos;

XIII - receber, distribuir, informar e despachar processos;
XIV - desempenhar outras atribuições decorrentes do exer-

cício do cargo ou que lhe sejam designadas pela autoridade su-
p e r i o r.

Art. 75 São atribuições específicas dos Coordenadores dos
Órgãos Julgadores:

I - secretariar as sessões de julgamento;
II - prestar informações necessárias à expedição de certidões

e outros fins, atender partes, advogados e demais interessados;
III - zelar pelo cumprimento das normas processuais e re-

gimentais pertinentes;
IV - providenciar a comunicação das decisões;
V - despachar os expedientes relativos às Turmas com os

respectivos Presidentes;
VI - coordenar a execução dos serviços de citação, noti-

ficação e intimação;
VII - providenciar o cumprimento de despachos e decisões

monocráticas proferidas pelo Presidente em petições avulsas.
Art. 76 São atribuições específicas do Coordenador de Saú-

de:
I - conceder:
a) licença para tratamento de saúde;
b) licença à gestante;
c) licença por motivo de acidente em serviço ou doença

profissional.
II - autorizar a inclusão e a exclusão de beneficiários no

Programa de Assistência a Pessoas com Necessidades Especiais;
III - propor alterações quanto ao Plano de Assistência à

Saúde e promover sua permanente atualização.
Art. 77 Outras atribuições específicas dos Coordenadores

serão descritas no Manual de Organização do Tribunal.

SEÇÃO VIII

Dos Assessores da Diretoria-Geral e Secretarias
Art. 78 São atribuições dos Assessores:
I - instruir processos administrativos que lhes sejam sub-

metidos;
II - elaborar minutas de despachos;
III - propor ao dirigente da unidade estudos e medidas que

conduzam à constante melhoria das técnicas e métodos e à racio-
nalização dos trabalhos;

IV - desempenhar outras atribuições decorrentes do exercício
do cargo ou que lhe sejam propostas pela autoridade superior.

SEÇÃO IX

Dos Presidentes das Comissões e do Pregoeiro
Art. 79 São atribuições do Presidente da Comissão Perma-

nente Disciplinar:
I - assinar documentos afetos à Comissão Disciplinar, ob-

servando o limite de suas atribuições;
II - designar servidor para atuar como secretário da Co-

missão, podendo a indicação recair em um de seus membros;
III - denegar pedidos e diligências considerados impertinen-

tes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para o escla-
recimento dos fatos;

IV - expedir mandado de intimação de testemunhas;
V - expedir mandado de citação do servidor indiciado para

apresentar defesa escrita no prazo legal;
VI - solicitar a nomeação de defensor dativo após a lavratura

do termo de revelia;
VII - submeter ao Diretor-Geral da Secretaria o processo

disciplinar com o relatório conclusivo da Comissão;
VIII - manter sigilo sobre o objeto do processo disciplinar,

bem como das informações e fatos apurados;
IX - zelar pela guarda, uso e conservação dos materiais e

bens patrimoniais da Comissão, comunicando ao setor competente
qualquer irregularidade;

X - determinar e controlar o suprimento de materiais ne-
cessários à execução das tarefas de sua área de atuação;

XI - elaborar o relatório anual das atividades de sua Co-
missão;

XII - desempenhar outras atribuições decorrentes do exer-
cício da função ou que lhe sejam propostas pela autoridade supe-
r i o r.

Art. 80 São atribuições do Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação e do Pregoeiro:

I - analisar processos relativos a pedidos de aquisições de
bens ou de prestação de serviços, oriundos de unidades do Tribu-
nal;

II - diligenciar para obter esclarecimentos, dos licitantes ou
das unidades do Tribunal, visando à eliminação de eventuais falhas
ou imperfeições constantes dos processos licitatórios;

III - retificar editais, ouvida a Assessoria Jurídica, e pro-
mover correções ou adendos em virtude de imperfeições detectadas;

IV - encaminhar à Imprensa Oficial e aos jornais de grande
circulação, para publicação, documentos relativos a licitações;

V - manter contatos com o público interno e externo res-
pondendo ou formulando consultas, bem como prestando informações
com o objetivo de solucionar questões relativas a licitações;

VI - assinar documentos afetos à sua atribuição;
VII - zelar pela guarda, uso e conservação dos materiais e

bens patrimoniais colocados à disposição, comunicando ao setor com-
petente qualquer irregularidade;

VIII - determinar o suprimento de materiais necessários à
execução das tarefas de sua área de atuação;

IX - desempenhar outras atribuições decorrentes do exercício
da função ou que lhe sejam designadas pela autoridade superior.

SEÇÃO X

Dos Chefes de Divisão
Art. 81 São atribuições dos Chefes de Divisão:
I - realizar a supervisão das atividades da Divisão;
II - assistir as autoridades superiores em assuntos de sua

competência;
III - controlar os prazos de vigência dos contratos relativos

às unidades vinculadas, providenciando, tempestivamente, as reno-
vações e aditivos;

IV - promover estudos e medidas que conduzam à constante
melhoria das técnicas e métodos de execução dos trabalhos;

V - assinar documentos afetos à Divisão, observado o limite
de suas atribuições;

VI - promover o desenvolvimento dos servidores em exer-
cício na unidade;

VII - avaliar os resultados das atividades realizadas, com
vistas a subsidiar o superior hierárquico na definição de diretrizes;

VIII - cumprir e fazer cumprir as decisões dos superiores
hierárquicos;

IX - zelar pela guarda, uso e conservação dos materiais e
bens patrimoniais colocados à disposição da Divisão, comunicando ao
setor competente qualquer irregularidade;

X - controlar a freqüência dos servidores da Divisão;
XI - aprovar a escala de férias dos servidores lotados na

Divisão, quando for o caso;
XII - fiscalizar o uso de material de consumo, instalações e

equipamentos;
XIII - receber, distribuir, informar e despachar processos;
XIV - desempenhar outras atribuições decorrentes do exer-

cício do cargo ou que lhe sejam designadas pela autoridade su-
p e r i o r.

SEÇÃO XI

Dos Chefes do Cerimonial e da Ouvidoria
Art. 82 São atribuições dos Chefes do Cerimonial e da Ou-

vidoria:
I - realizar a supervisão das atividades da unidade;
II - promover estudos e medidas que conduzam à constante

melhoria das técnicas e métodos de execução dos trabalhos;
III - assinar documentos afetos à unidade, observado o limite

de suas atribuições;
IV - promover o desenvolvimento dos servidores em exer-

cício na unidade;
V - avaliar os resultados das atividades realizadas, com vistas

a subsidiar o superior hierárquico na definição de diretrizes;
VI - cumprir e fazer cumprir as decisões dos superiores

hierárquicos;
VII - zelar pela guarda, uso e conservação dos materiais e

bens patrimoniais colocados à disposição da unidade, comunicando
ao setor competente qualquer irregularidade;

VIII - controlar a freqüência dos servidores da unidade;
IX - aprovar a escala de férias dos servidores lotados na

unidade, quando for o caso;
X - fiscalizar o uso de material de consumo, instalações e

equipamentos;
XI - receber, distribuir, informar e despachar processos;
XII - desempenhar outras atribuições decorrentes do exer-

cício do cargo ou que lhe sejam designadas pela autoridade su-
p e r i o r.

SEÇÃO XII

Dos Supervisores de Seção
Art. 83 São atribuições dos Supervisores de Seção:
I - distribuir tarefas aos subordinados, bem como orientar e

supervisionar sua execução;
II - assistir o superior imediato em assuntos de sua atri-

buição, mantendo-o informado quanto ao andamento dos serviços da
Seção;

III - controlar a tramitação de processos e documentos;
IV - informar à autoridade superior, com a antecedência

necessária, a necessidade de renovação dos contratos geridos pela
Seção;

V - manter organizado e atualizado o arquivo de toda a
documentação necessária à sua área de atuação, observadas as regras
de gestão documental;
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VI - sugerir a adoção de procedimentos que visem à me-
lhoria na execução das atividades da Seção;

VII - assegurar o cumprimento das normas emanadas da
Administração do Tribunal;

VIII - zelar pelo constante aperfeiçoamento dos servidores
lotados na Seção;

IX - zelar pela guarda, uso e conservação dos materiais e
bens patrimoniais colocados à disposição da Seção, comunicando ao
setor competente qualquer irregularidade;

X - desempenhar outras atribuições decorrentes do exercício
da função ou que lhe sejam designadas pela autoridade superior.

TÍTULO IV

DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 84 O Quadro de Pessoal da Secretaria é composto de
cargos efetivos, organizados em carreiras, cargos em comissão e fun-
ções comissionadas, criados por lei.

Art. 85 Será fixada em ato próprio a lotação dos cargos
efetivos, cargos em comissão e funções comissionadas nas unidades
componentes da estrutura orgânica do Tribunal.

Art. 86 As atribuições dos cargos efetivos e das funções
comissionadas constarão de Resolução Administrativa aprovada pelo
Órgão Especial.

TÍTULO V

DOS INSTITUTOS DA LEGISLAÇÃO DE PESSOAL
CAPÍTULO I

DO REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES
Art. 87 Os servidores do Quadro de Pessoal, ocupantes de

cargos efetivos, cargos em comissão e funções comissionadas, estão
sujeitos ao regime jurídico dos servidores públicos civis da União e,
no caso dos que não têm vínculo efetivo com a União, também ao
Regime Geral da Previdência Social ou ao regime próprio de pre-
vidência.

Art. 88 Subsidiariamente, serão regulamentados pelo Pre-
sidente, por proposta do Diretor-Geral, os diversos institutos da le-
gislação de pessoal e outros assuntos pertinentes à gestão de pes-
soas.

Art. 89 Na ausência de norma própria, os regulamentos ex-
pedidos pelo Poder Executivo, concernentes a pessoal, serão obser-
vados na Secretaria, salvo se o Tribunal der interpretação diversa às
leis regulamentadas.

CAPÍTULO II

DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE

Art. 90 A Secretaria do Tribunal funcionará de segunda a
sexta-feira e atenderá ao público externo no horário estabelecido em
Resolução Administrativa de iniciativa do Presidente.

Art. 91 O expediente diário dos servidores deverá ser cum-
prido no período compreendido entre 7 e 20 horas.

Parágrafo único. Excepcionalmente, havendo necessidade
justificada de serviço, poderá ser fixado horário de expediente diverso
do estabelecido no caput.

Art. 92 Os servidores cumprirão expediente fixado em razão
das atribuições dos respectivos cargos, respeitada a duração máxima
do trabalho semanal de:

I - quarenta horas, para os servidores ocupantes de cargo em
comissão, níveis CJ-1 a CJ-4 e de função comissionada, nível FC-
6;

II - trinta e cinco horas, para os demais servidores.
§ 1.º A duração do expediente dos servidores que exerçam

profissão regulamentada e que não estejam investidos em função
comissionada subordina-se à jornada estabelecida na respectiva le-
gislação.

§ 2.º Os servidores ocupantes de cargo em comissão e os
exercentes de função comissionada poderão ser convocados sempre
que houver interesse da Administração.

Art. 93 O horário do pessoal dos Gabinetes dos Ministros
será o fixado nos termos do art. 293 do Regimento Interno.

Art. 94 A prestação de serviço extraordinário será permitida
para atender a situações excepcionais e temporárias, na forma dis-
ciplinada em ato do Presidente do Tribunal.

§ 1.º Será considerado como serviço extraordinário aquele
que exceder a jornada de trabalho, não passível de compensação,
estabelecida em ato próprio.

§ 2.º Observar-se-á o limite de duas horas diárias, quarenta e
quatro horas mensais e cento e trinta e quatro horas anuais, podendo
ser excedidos os limites com autorização prévia do Presidente.

CAPÍTULO III

DAS SUBSTITUIÇÕES E DAS FÉRIAS

Art. 95 São substituídos nos impedimentos, afastamentos e
ausências eventuais:

I - o Diretor-Geral da Secretaria e o Secretário-Geral da
Presidência, por Secretário, Chefe de Gabinete ou Assessor designado
pelo Presidente;

II - os Chefes de Gabinete, por servidor indicado pelo Mi-
nistro respectivo;

III - os Secretários, por ocupante de cargo em comissão;
IV - os Coordenadores, Assessores-Chefes, Chefes de Di-

visão, Chefe do Cerimonial da Presidência e Chefe da Ouvidoria, por
ocupante de cargo em comissão ou de função comissionada;

V - os Supervisores de Seção, por servidor designado pela
autoridade superior.

Parágrafo único. Os servidores serão previamente designados
para as substituições a que se refere este artigo.

Art. 96 O substituto assumirá automática e cumulativamente,
sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de
direção ou chefia, nos afastamentos, impedimentos legais ou regu-
lamentares do titular e na vacância do cargo, efetuando-se o pa-
gamento respectivo na proporção dos dias de efetiva substituição.

§ 1.º Nos primeiros trinta dias, o servidor substituto acu-
mulará as atribuições decorrentes da substituição com as do cargo ou
função de que seja titular e será retribuído com a remuneração que
lhe for mais vantajosa;

§ 2.º Após os primeiros trinta dias, o substituto deixará de
acumular, passando a exercer somente as atribuições inerentes à subs-
tituição e a perceber a remuneração correspondente.

Art. 97 Os servidores gozam férias anuais de trinta dias,
preferencialmente nas épocas correspondentes às férias coletivas dos
Ministros, sendo-lhes facultado parcelá-las, em até três períodos de no
mínimo dez dias.

§ 1.º Na organização da escala de férias, ter-se-á em vista a
necessidade do funcionamento permanente de todas as unidades, com
o mínimo de um terço de sua lotação.

§ 2.º Caso o servidor opte por parcelar suas férias, um dos
períodos deverá, preferencialmente, recair em janeiro ou julho, meses
correspondentes às férias coletivas dos Ministros.

§ 3.º É vedado ao titular de qualquer unidade, de qualquer
nível hierárquico, e ao seu substituto formalmente designado utilizar
férias no mesmo período.

§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica a servidor en-
quadrado no artigo 79 da Lei n.º 8.112/1990.
<!ID1360901-4>

CAPÍTULO IV

DAS NORMAS DE CONDUTA
SEÇÃO I

Dos Princípios Éticos

Art. 98 Será instituído por ato próprio um conjunto de prin-
cípios e valores objetivando:

I - estabelecer os deveres fundamentais dos servidores e as
condutas vedadas;

II - preservar a imagem e a reputação do servidor que se
conduz em conformidade com as normas éticas.

Art. 99 A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia, a pre-
servação do patrimônio, da honra e da tradição dos serviços públicos
e a conduta ética devem ser observados pelos servidores do Tribunal
com vistas ao atendimento do princípio da moralidade da Admi-
nistração Pública.

Art. 100 O servidor deve atentar para que os atos da vida
particular não comprometam o exercício das atribuições do cargo que
ocupa.

Art. 101 Salvo os casos previstos em lei, a publicidade dos
atos administrativos constitui requisito de eficácia e moralidade, en-
sejando sua omissão comprometimento ético.

Art. 102 O servidor não pode omitir ou falsear a verdade,
ainda que contrária à pessoa interessada ou à Administração Pública,
sendo condenável a prática da opressão, da mentira e do erro.

SEÇÃO II

Da Ética para a Alta Administração

Art. 103 Os servidores nomeados ou designados para o exer-
cício dos cargos em comissão de níveis CJ-3 e CJ-4, tendo em vista
a natureza das atribuições, obedecerão a regras específicas, além das
normas gerais de conduta ética.

Art. 104 No exercício de suas funções, as autoridades in-
vestidas no TST deverão pautar-se por padrões especiais de ética,
sobretudo no que diz respeito à integridade, à moralidade, à trans-
parência e ao decoro, com vistas a motivar o respeito e a confiança do
público em geral.

Parágrafo único. Os padrões éticos de que trata este artigo
são exigidos da autoridade na relação entre suas atividades públicas e
privadas, de modo a prevenir eventuais conflitos de interesse.

Art. 105 A autoridade não poderá receber qualquer remu-
neração, benefício, vantagem ou favor de particular, que possa gerar
dúvida sobre sua probidade ou honorabilidade.

Parágrafo único. É permitida a participação em seminários,
congressos e eventos semelhantes, desde que tornada pública eventual
remuneração, bem como o pagamento das despesas de viagem pelo
promotor do evento, o qual não poderá ter interesse em decisão a ser
tomada pela autoridade.

Art. 106 É permitido à autoridade o exercício não remu-
nerado de encargo de mandatário, desde que não implique a prática
de atos de comércio ou outros incompatíveis com o exercício do
cargo ou função, nos termos da lei.

Art. 107 É vedado aceitar presentes, salvo de autoridades
estrangeiras nos casos protocolares em que houver reciprocidade.

Parágrafo único. Os presentes que, por alguma razão, não
possam ser recusados ou devolvidos sem ônus para a autoridade,
serão doados a entidades de caráter filantrópico ou cultural.

Art. 108 As negociações que envolvam conflito de interesses,
bem como as propostas de trabalho ou de negócio futuro no setor
privado, deverão ser imediatamente informadas pela autoridade ao
superior hierárquico, independentemente de aceitação ou rejeição.

Art. 109 A violação das normas de conduta ética acarretará
aplicação das penalidades de censura ou advertência, cabendo, se
houver fato novo, a interposição de pedido de reconsideração.

TÍTULO VI

DO MANUAL DE ATOS OFICIAIS ADMINISTRATIVOS

Art. 110 Será estabelecido por ato do Presidente manual
próprio destinado a estabelecer, com base nos conceitos deste Re-
gulamento, padrões de forma e de fundo aos atos oficiais admi-
nistrativos do Tribunal e a dar caráter dinâmico à comunicação ins-
titucional, servindo de roteiro para a redação de atas, portarias, ofí-
cios, memorandos, instruções normativas e despachos, entre outros
documentos.

§ 1.º O Manual de Atos Oficiais Administrativos exporá, de
forma clara e concisa, além dos padrões de emissão dos principais
documentos oficiais utilizados no Tribunal, os critérios mínimos a
serem atendidos no ato de sua elaboração, trazendo, em relação a
cada tipo de documento, sua definição, sua estrutura, os requisitos
mínimos de forma e o modelo respectivo.

§ 2.º O manual será mantido atualizado pela Assessoria de
Gestão Estratégica.

Art. 111 A redação de atos oficiais deve obedecer a prin-
cípios elementares de estruturação de texto, válidos também para
qualquer tipo de escrita que privilegie a transparência e a comu-
nicabilidade, a simplicidade, a objetividade, a concisão e a clareza da
exposição.

TÍTULO VII

DA GESTÃO ESTRATÉGICA

Art. 112 A Administração deverá atuar de modo estratégico
e empreendedor, de forma que a gestão se caracterize por ações
proativas e decisões tempestivas, com foco em resultados e na sa-
tisfação de jurisdicionados e usuários, a par da correta aplicação dos
recursos públicos.

Art. 113 As ações serão estruturantes e sinérgicas e deverão
ensejar a construção de novos paradigmas, a agregação de valores e a
fundamentação das atividades nos aspectos relevantes da qualidade,
na cultura da eficiência e na disseminação de práticas bem-sucedidas
de gestão.

Art. 114 Dever-se-á aproveitar o patrimônio intelectual in-
terno e as contribuições externas relevantes, de modo responsável,
transparente e ético.

Art. 115 Deverá ser designada comissão permanente de pla-
nejamento estratégico integrada pelo Secretário-Geral da Presidência,
Diretor-Geral da Secretaria, Secretário-Executivo do Conselho Su-
perior da Justiça do Trabalho, um representante dos Gabinetes: da
Vice-Presidência, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e do
Ministro mais antigo que ainda não tenha integrado a Administração
S u p e r i o r.

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 116 As alterações que se fizerem necessárias no Re-
gulamento dar-se-ão por meio de Ato Regulamentar baixado pelo
Presidente, decorrente de sua decisão ou de deliberação do Órgão
Especial do Tribunal.

§ 1.º Alterações redacionais de simples denominação, re-
missão à norma legal ou outras que não impliquem modificação de
conteúdo poderão ser introduzidas no Regulamento pelo Presidente
do Tribunal.

§ 2.º O Diretor-Geral apresentará ao Presidente, no primeiro
semestre do exercício, versão atualizada deste Regulamento.

Art. 117 São substituídos por este Regulamento e ficam con-
seqüentemente revogados os atos normativos que versem sobre ma-
téria nele regulada e quaisquer disposições em contrário."

Brasília, 28 de agosto de 2008.

Ministro RIDER DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

(*) Republicada em razão de erro material.
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D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-ES-198740/2008-000-00-00.6TST

REQUERENTE : SINDICATO DAS EMPRESAS

DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, TRANSPORTE DE

VALORES, SEGURANÇA ELETRÔNICA, MONITO-

RAMENTO DE ALARMES E CURSOS DE FORMA-

ÇÃO DE VIGILANTES DE MATO GROSSO - SIN-

DESP/MT

A D VO G A D O : DR. ALCIDES LUIZ FERREIRA

REQUERIDOS : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ATIVI-

DADE DE SEGURANÇA. VIGILÂNCIA, TRANS-

PORTE DE VALORES E INVESTIGAÇÕES DE

CUIABÁ E REGIÃO DE

MATO GROSSO - SINEMPREVSP E OUTRO

D E S P A C H O
O Sindicato das Empresas de Segurança, Vigilância, Trans-

porte de Valores, Segurança Eletrônica, Monitoramento de Alarmes e
Cursos de Formação de Vigilantes de Mato Grosso - SINDESP/MT
requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário in-
terposto nos autos do Dissídio Coletivo n.º 68/2008-000-23-00.9.
Trouxe cópias, entre outras, da decisão normativa (fls. 153/202 e
217/226), das razões do recurso (fls. 230/248) e do despacho de
admissibilidade respectivo (fl. 255).

À análise.
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P re l i m i n a r m e n t e , busca o Requerente a concessão do efeito
suspensivo ao recurso ordinário no que diz respeito à manutenção de
todas as cláusulas constantes na convenção coletiva de trabalho da
categoria do ano de 2007, pedido formulado em sua defesa e não
analisado pelo Tribunal Regional.

Registrou o TRT da 23ª Região às fls. 222, ao julgar os
embargos de declaração da parte quanto à matéria "o julgador deve-

se limitar ao pedido dos Suscitantes, portanto, se o pleito em

questão não se encontrava fundamentado e em desconformidade

com a convenção anterior, foi extinto sem resolução do mérito,

portanto, perde qualquer sentido a manutenção dos termos an-

teriores, pois tal fato demandaria a análise do mérito, o que

poderia ensejar o julgamento extra ou ultra petita."

O requerimento de efeito suspensivo, a despeito da faculdade
conferida em termos amplos ao Presidente do Tribunal pelo art. 14 da
Lei n.º 10.192/2001, não se confunde com ação ou recurso nem pode
ter o condão de transferir para o juízo monocrático competência
recursal do Colegiado.

O objetivo da concessão de efeito suspensivo é atender emer-
gencialmente ao interesse da categoria requerente, em situações es-
pecíficas, até o julgamento do recurso ordinário pela Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos. No exame do pedido, há que se
prestigiar, tanto quanto possível, as sentenças normativas proferidas
pelos Tribunais Regionais, desde que não encerrem cláusulas com
conteúdo contrário a precedente normativo ou orientação jurispru-
dencial pacífica desta Corte.

Questão preliminar relativa à omissão no julgado deve ser
feito quando da apreciação do recurso ordinário interposto, e não em
sede de pedido de efeito suspensivo, cujo juízo é de mera pro-
babilidade.

VIGÊNCIA DA SENTENÇA NORMATIVA

O TRT determinou que a sentença normativa terá vigência a
partir de 1.º de janeiro de 2008 com término em 1.º de janeiro de
2009. (fls. 223/224)

O Requerente sustenta que a sentença normativa deve entrar
em vigor quando da sua publicação, nos termos dos arts. 867, pa-
rágrafo único, "a", e 616, § 3º, da CLT, portanto, apenas em
28/4/2008.

Para decidir, a Corte de origem fundamentou-se no fato de
que, apesar das negociações terem sido iniciadas antes do vencimento
do acordo anterior e de não ter sido ajuizado protesto judicial com o
fim de garantir a data-base da categoria pelo Sindicato Profissional,
não havia sentido em se deixar um vácuo temporal entre o término da
vigência da convenção coletiva e o início da sentença normativa.
Considerou, assim, que a soma desses fatores autorizava a garantia da
vigência da sentença normativa a partir de 1.º de janeiro de 2008, já
que o instrumento normativo anterior vigorou até 31 de dezembro de
2007.

Nos termos da alínea "a" do parágrafo único do art. 867 da
CLT, a sentença normativa vigorará a partir da data de sua pu-
blicação, quando ajuizado o dissídio após o prazo do art. 616, § 3º.
Neste caso, o dissídio foi ajuizado em 11 de março de 2008, ocasião
em que o instrumento normativo anterior já havia expirado
(31/12/2007), e não há nos autos notícia de que tenha sido ajuizado
protesto judicial para garantia da data-base.

DEFIRO o pedido, suspendendo a eficácia da determinação
relativamente à data de início da vigência, estabelecendo, como mar-
co inicial para essa finalidade, a data da publicação da sentença
normativa.

CLÁUSULA 43 - DOS TRABALHADORES EM CAR-

RO FORTE E ESCOLTA

"(...)
§ 5º - Devido a grande temperatura existente em nosso

Estado todas as empresas de transporte de valores, serão obrigadas a
equipar seus veículos blindados com aparelho de ar condicionado,
não sendo permitido após 6 meses da vigência desta CCT o uso de
climatizador nestes veículos.

VOTO - DEFIRO PARCIALMENTE. Nos termos do art.

176 da CLT os locais de trabalho deverão ter ventilação natural,

compatível com o serviço realizado, sendo obrigatória a artificial

sempre que a natural não preencher as condições de conforto

térmico.

Ante os termos de aludida norma legal é obrigatória a ma-
nutenção de condições que tragam ao trabalhador o conforto térmico
necessário. Assim, levando-se em conta que os carros fortes são
fechados e blindados e a temperatura média em nosso Estado varia,
em regra, entre 35 a 40 graus centígrados, os equipamentos adotados
de forma geral para os demais Estados não são suficientes.

Dessa feita, o § 5º da cláusula 43, fica assim redigido:

§ 5º - As empresas serão obrigadas a equipar todos os veí-
culos de transporte de valores com aparelho de ar condicionado até 1º
de janeiro do ano 2009." (fls. 184/185)

Insurge-se o Requerente apenas com relação ao parágrafo
quinto da Cláusula 43. Sustenta que os veículos utilizados para trans-
porte de valores são equipados em observância às normas de se-
gurança estabelecidas pelo Ministério da Justiça por meio da Portaria
n.º 1.264/95, e que os equipamentos climatizadores utilizados pela
empresa garantem a segurança e bem-estar dos empregados, em total
observância ao disposto no art. 176 da CLT.

Razão lhe assiste.
A matéria é regulada pela Portaria n.º 1.264/95 do Ministério

da Justiça que estabelece os equipamentos de instalação, as condições
e requisitos técnicos básicos dos veículos especiais de transportes de
valores e suas guarnições os quais deverão ser observados pelas
empresas particulares que explorem serviço de vigilância e transporte
de valores.

O art. 1.º da mencionada portaria indica como requisito para
aprovação do veículo, dentre outros, sistema de ventilação e exaustão,
com aberturas protegidas por grades ou dispositivos oclusores, que
não contraria o disposto no art. 176 da CLT, pelo contrário, com ele
se coaduna.

Assim, não cabe a imposição de instalação de aparelhos de
ar-condicionado em veículos utilizados para transporte de valores por
sentença normativa.

D e f i ro .

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido, até o
julgamento do recurso ordinário interposto nos autos do Dissídio
Coletivo n.º 68/2008.000.23.00-9, para suspender a determinação de
vigência da sentença normativa a partir de 1.º/1/2008, fixando a data
de sua publicação como marco inicial da vigência; e, suspender a
eficácia do parágrafo quinto, Cláusula 43 - Dos trabalhadores em
carro forte e escolta.

Oficiem-se aos requeridos e ao Juiz-Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da 23ª Região, encaminhando-lhes cópia deste
despacho.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, apensem-se,
oportunamente, estes autos ao processo principal.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST<!ID1360082-0>

PROC. Nº TST-E-AIRR-1724/2001-222-01-40.2

EMBARGANTE : CASAS CHAMMA S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

EMBARGADO : RENATO TIBURTINO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CARMELINA CACHO

D E S P A C H O

Casas Chamma S.A. interpõe agravo, com fundamento no
Regimento Interno do TST. Impugna o acórdão da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais, por meio do qual não foram
conhecidos os embargos interpostos pela Empresa, com fundamento
na Súmula n.º 353 do TST. (fls. 121/124 - fac-símile e 125/128 -
originais)

Consoante o disposto no art. 239 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho, o agravo somente é cabível contra
decisões monocráticas, proferidas pelo Relator, nas hipóteses que
mencionam. Da análise desse dispositivo, tem-se por incabível a
interposição de agravo contra decisão colegiada.

O princípio da fungibilidade dos recursos não pode ser ob-
servado no caso em exame, ante a inafastável impropriedade do apelo
veiculado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de
dúvida plausível acerca da utilização do recurso adequado, quando
não existe no ordenamento jurídico medida judicial específica para
possibilitar à parte a manifestação de seu inconformismo, e desde que
não haja erro grosseiro.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.

Brasília, 4 de setembro de 2008.
RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AG-ES-196618/2008-000-00-00.4

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARARAQUARA E REGIÃO - SISMAR

ADVOGADO : DR. GERALDO SÉRGIO RAMPANI

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FERRARI VIDOTTI

D E S P A C H O

Por meio do despacho de fls. 453/454, foi deferido par-
cialmente o pedido formulado pelo Município de Araraquara para
suspender a eficácia da determinação de pagamento dos dias de pa-
ralisação e das Cláusulas Revisão Anual de Salários e Prêmio As-
siduidade até o julgamento do recurso ordinário interposto nos autos
do Dissídio Coletivo de Greve n.º 510/2008-000-15-00.0.

O Sindicato dos Servidores Municipais de Araraquara e Re-
gião - Sismar apresenta contestação, na qual pretende a alteração do
despacho, pois correta a decisão proferida pelo Tribunal Regional.
(fls. 458/468-fac-símile e 471/481-originais)

Recebo a petição apresentada pelo Sismar como agravo re-
gimental.

Determino a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho, tendo em vista o disposto no art. 83, I, do RITST.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro-Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-156/2007-001-24-40.5

A G R AVA N T E : HUBER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA

A G R AVA D O : VALDIR DE LIMA FROES

ADVOGADO : DR. LIDIANE VILHAGRA DE ALMEIDA

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST- P-106596/2008.0
1-Junte-se.
2- Baixem-se os autos, conforme solicitado.
3-Publique-se.
Em 05/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-266/2002-055-01-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR. GIANCARLO BORBA

A G R AVA D O : ALBANO COSME DE AZEREDO

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ASSUMPÇÃO FERNANDES

D E S PA C H O

PETIÇÃO-TST-P-102774/2008.0
1-Arquive-se a presente petição, porquanto a advogada subs-

tabelecente, Dra. Cláudia Brum Mothé, não possui poderes de re-
presentação nos autos, conforme certificado pela Secretaria do Tri-
bunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especializada em Dissídios
Coletivos.

2-Publique-se.
Em 05/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-322/1998-433-02-40.9

A G R AVA N T E : EATON LTDA.

ADVOGADO : DR. WILLIAN MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O : EDSON MOISÉS DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ADRIANA PEREIRA FACCINA

D E S PA C H O

P E T I Ç Ã O - T S T - P - 11 0 4 7 5 / 2 0 0 8 . 1
1-Arquive-se a presente petição, porquanto o advogado Dr.

Ricardo Malachias Ciconelo, não possui poderes de representação nos
autos, conforme certificado pela Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão
Especial e Seção Especializada em Dissídios Coletivos.

2-Publique-se.
Em 05/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-612/2007-010-18-40.0

A G R AVA N T E : ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORA : DRA. BÁRBARA GIGONZAC

A G R AVA D O : LEILA MARIA ARAÚJO RAMOS

D E S P A C H O
Desentranhe-se dos autos o documento de fls. 24/40, em face

de constituir requisição de informações pelo Supremo Tribunal Fe-
deral a esta Presidência.

Suspenda-se a tramitação do processo até o julgamento final
da Reclamação n.º 6.427, em curso no Supremo Tribunal Federal, nos
termos da liminar concedida.

Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-624/2006-020-10-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. DIOGO PALAU FLORES DOS SANTOS

A G R AVA D O : BRUNO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : DR. LEONARDO PINTO IGREJA

A G R AVA D O : RJA SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
A União, na pessoa do Procurador Federal, requer a in-

timação da Procuradoria-Geral da União, a quem cabe representá-la
judicialmente, e a conseqüente devolução do prazo recursal. Afirma
que não tem razão para constar no feito. (fls. 105/106)

Decido.
O processo foi autuado incorretamente, tendo como agra-

vante a União (PGF). O despacho de fl. 101 aludiu a essa autuação e
por esse motivo foi intimado o Procurador-Geral Federal. (fl. 102)

Determino, pois, a alteração da capa e demais registros do
processo para constar como agravante a União (PGU), a republicação
do despacho de fl. 101, agora, constando como agravante a União
(PGU), e a intimação da União na pessoa do seu Procurador-Geral. O
prazo recursal, conseqüentemente, será devolvido.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-763/2006-087-03-40.5

A G R AVA N T E : BETIM VEÍCULOS S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO EUGÊNIO ABREU R. DE SOUSA

A G R AVA D O : MARIANO ANTÔNIO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. VANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : MAGNESITA SERVICE LTDA.

ADVOGADA : DRA. GEÓRGIA GUIMARÃES BOSON

A G R AVA D O : COMPLETA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LT-

DA.

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST- P-107128/2008.0
1-Junte-se.
2- Baixem-se os autos, conforme solicitado.
3-Publique-se.
Em 05/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-AIRR-799/2003-043-12-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

ADVOGADA : DRA. GRASIELI RODRIGUES

A G R AVA D O : ADAUTO DOS PASSOS DE AVILA

ADVOGADO : DR. VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST- P-110300/2008.6
1-Junte-se.
2- Baixem-se os autos, conforme solicitado.
3-Publique-se.
Em 05/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-933/2005-039-15-40.1

A G R AVA N T E : AGROPASTORIL UNIÃO SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : DR. DOUGLAS MONTEIRO

A G R AVA D O : ALCEDINO DE JESUS SOUZA

ADVOGADO : DR. CILENE LOURENÇO ANDRADE DOS SANTOS

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST- P-109376/2008.0
1-Junte-se.
2- Considerando o acordo noticiado, baixem-se os autos,

conforme solicitado.
3-Publique-se.
Em 05/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-991/2005-132-15-40.9

A G R AVA N T E : TOMÉ & TOMÉ LTDA.

ADVOGADO : DR. REGIANE LUIZA BARROS DE SOUZA

A G R AVA D O : CHARLENE DO NASCIMENTO ADÃO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO GARCIA DE ALMEI-
DA PAGANELLI

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST- P-109350/2008.9
1-Junte-se.
2- Baixem-se os autos, conforme solicitado.
3-Publique-se.
Em 05/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-1318/2006-057-02-40.6

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO

A G R AVA D O : CIRYUS - EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS

LT D A .

ADVOGADO : DR. FABIANI LOPES

D E S P A C H O

A União, na pessoa do Procurador da Fazenda Nacional,
requer a intimação da Procuradoria-Geral da União, a quem cabe
representá-la judicialmente, e a conseqüente devolução do prazo re-
cursal. Afirma que não tem razão para constar no feito. (fl. 201)

Decido.
O processo foi autuado incorretamente, tendo como agra-

vante a União (PGFN). O despacho de fl. 197 aludiu a essa autuação
e por esse motivo foi intimado o Procurador-Geral da Fazenda Na-
cional. (fl. 198)

A capa e demais registros do processo foram alterados para
constar como agravante a União (PGU).

Determino, pois, a alteração da capa e demais registros do
processo para constar como agravante a União, a republicação do
despacho de fl. 197, agora, constando como agravante a União
(PGU), e a intimação da União na pessoa do seu Procurador-Geral. O
prazo recursal, conseqüentemente, será devolvido.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1857/2000-058-15-40.5

A G R AVA N T E : DESCASK - DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA. E
OUTRA

ADVOGADO : DR. LUÍS CLÁUDIO MARIANO

A G R AVA D O : EMÍLIO JOSÉ GUIRADO CAMPOI

ADVOGADA : DRA. ROBERTA MOREIRA CASTRO

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS TRABALHA-

DORES RURAIS E URBANOS AUTÔNOMOS LTDA.

- COOPERSETRA

ADVOGADO : DR. CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST- P-103283/2008.0
1-Junte-se.
2- Baixem os autos, conforme solicitado.
3-Publique-se.
Em 05/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-2065/2004-094-15-40.5

A G R AVA N T E : ELY MORAES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O : SS ADMINISTRADORA DE FRIGORÍFICOS LTDA.

E OUTRO

ADVOGADA : DRA. LARA MARIA BANNWART

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 121/122 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 120. Com efeito, a parte não
providenciou a cópia da certidão de publicação do despacho agra-
vado, nem de outra certidão equivalente, a saber, a da tentativa con-
ciliatória, na qual, segundo afirma o Agravante, tomou ciência da
negativa de seguimento do recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2008.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)
RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2699/2005-028-02-40.4

A G R AVA N T E : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. WILLIAN MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O : CARMEM MARIA SILVA

ADVOGADO : DR. SILMA APARECIDA BISPO

D E S PA C H O

P E T I Ç Ã O - T S T - P - 11 0 4 7 3 / 2 0 0 8 . 4
1-Arquive-se a presente petição, porquanto o advogado, Dr.

Ricardo Malachias Ciconelo, não possui poderes de representação nos
autos, conforme certificado pela Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão
Especial e Seção Especializada em Dissídios Coletivos.

2-Publique-se.
Em 05/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-AIRR-148/2004-076-15-40.8

A G R AVA N T E : FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO CARETA

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O : FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Recebo a petição de fls. 22/23 como pedido de reconsi-

deração.
Mantenho o despacho de fl. 18. Com efeito, a parte não

trasladou nenhuma das peças necessárias na formação do instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-210/2007-021-03-40.1

A G R AVA N T E : SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS -SE-

BRAE/MG

ADVOGADA : DRA. PRISCILLA DIAS DE SOUZA

A G R AVA D O : SUELI ROSÂNGELA CARNEIRO E OUTRO

ADVOGADO : DR. WAGNER COELHO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.

D E S P A C H O
Recebo a petição de fls. 107/109 como pedido de recon-

sideração.
Mantenho o despacho de fl. 103. Com efeito, a representação

do agravo de instrumento encontra-se irregular.
Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-217/2007-001-03-40.9

A G R AVA N T E : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS DE MINAS GERAIS - SEBRAE/MG

ADVOGADO : DR. GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEIRA

A G R AVA D O : OTONIEL BAUDSON GONÇALVES E OUTRO

ADVOGADO : DR. WAGNER COELHO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.

D E S P A C H O
Recebo a petição de fls. 127/129 como pedido de recon-

sideração.
Mantenho o despacho de fl. 123. Com efeito, a representação

do presente agravo de instrumento encontra-se irregular.
Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-300/2007-125-08-40.9

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE MOJU

ADVOGADO : DR. ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO

A G R AVA D O : AMÉLIA PAES DA SILVA

D E S P A C H O
Recebo a petição de fls. 123/124 como pedido de recon-

sideração.
Mantenho o despacho de fl. 120. Com efeito, o advogado

subscritor do agravo de instrumento limita-se a informar apenas seu
registro junto à OAB/PA, e pelo documento de fl. 111, há indícios de
que o advogado não é procurador do Município, mas advogado con-
tratado para representá-lo. Neste caso, a cópia da procuração faz-se
necessária..

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO - Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-386/2006-026-01-40.5

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO CESAR DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ NASCENTES COELHO NETO

A G R AVA D O : MNKF EVENTOS E PROMOÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. MILTON DEMIER

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 211/213 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 210. Com efeito, não há nos
autos cópia da procuração do agravado.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-451/2005-201-05-40.0

A G R AVA N T E : ANTÔNIO DO CARMO ÂNGELO E OUTROS

ADVOGADO : DR. GILMAR ARAÚJO RIBEIRO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA

ADVOGADA : DRA. MARIÂNGELA ESPINHEIRA

<!ID1357996-0>

PROC. NºTST-AIRR-1670/2004-003-02-40.8

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-

EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO

CASA/SP

ADVOGADO : DR. ROBERTA MARIA MIRANDA FERNANDES

A G R AVA D O : ROBERTO PEDRO FERREIRA

ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 74/76 como pedido de reconsi-
deração.

Mantenho o despacho de fl. 73. Com efeito, a representação
do agravo de instrumento está irregular. A advogada da Agravante
limita-se a informar seu registro junto à OAB/SP, e diante da exis-
tência de outras procurações nos autos, conclui-se que a advogada foi
contratada pela Fundação para representá-la, não sendo o caso de
procurador do quadro.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-19/2007-036-03-40.9

A G R AVA N T E : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O : LEONARDO CADETE DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA CARCHEDI

A G R AVA D O : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-

ÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OSCAR DE CARVALHO PETERSEN
FILHO

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 166, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela Reclamada, por extemporâneo.

A recorrente interpõe agravo, às fls. 170. Sustenta que, da
análise dos autos, verifica-se que a publicação do despacho agravado
foi certificada equivocadamente. O recurso de revista foi interposto
em 31/08/2007 e o despacho agravado está assinado com a data de
16/10/2007. Logo, a publicação jamais poderia ter sido em
18/07/2007. Traz documentos para comprovar a publicação do des-
pacho agravado em 18/10/2007.

Assiste razão à agravante.
Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 166 e determino

a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST
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D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 109/112 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 98. Com efeito, o agravo de
instrumento é extemporâneo e os documentos de fls. 113/115 de-
veriam ter sido trazidos aos autos quando da interposição do re-
curso.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-451/2006-055-01-40.8

A G R AVA N T E : MARCO ANTONIO LACERDA MONTENEGRO

ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO LACERDA MONTENEGRO

A G R AVA D O : MIRIÁ DE FIGUEREDO ABREU COUTO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ DE MELO

D E S P A C H O

Mantenho o despacho de fl. 100. Com efeito, não há nos
autos cópia da certidão de publicação contra o qual a parte interpôs
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-828/2006-002-10-40.4

A G R AVA N T E : LEONICIA DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO : DR. MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS SOARES

A G R AVA D O : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO MADEIRA NAZÁRIO

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 470/472 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 468. Com efeito, a cópia do
despacho agravado não foi juntado na íntegra pela parte agravante. O
documento de fl. 473 não supre a ausência da peça, pois deveria ter
sido trasladado quando da interposição do agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-1050/2006-002-24-40.4

A G R AVA N T E : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESPUMAS E COL-

CHÕES CUIABÁ LTDA.

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ ALMEIDA RIBEIRO

A G R AVA D O : GUILHERME QUANDIT DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MARCELO REBUÁ DOS SANTOS

A G R AVA D O : GISELI ADRIANI VEIBER DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO : DR. DANNY FABRICIO CABRAL GOMES

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 1004/1006 como pedido de re-
consideração.

Mantenho o despacho de fl. 1000. Com efeito, não há nos
autos cópia da certidão de publicação do despacho agravado.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-1090/2006-004-10-40.5

A G R AVA N T E : GIDÁLIA DE SANTANA BRITO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA SILVA MIRANDA

A G R AVA D O : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CAPUTO BARRETO

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 996, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela Reclamante, por ausência de procuração do advogado do agra-
vado.

A Agravante interpõe embargos de declaração, às fls.
998/1.000. Sustenta que há nos autos certidão que atesta a ausência
da peça nos autos principais (fl. 390).

Assiste razão à agravante.
Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 996 e determino

a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-1097/2006-024-03-40.0

A G R AVA N T E : BARRABELA AUTO POSTO LTDA.

ADVOGADO : DR. KLAISTON SOARES DE MIRANDA FERREIRA

A G R AVA D O : MARIO LIBERATO

ADVOGADA : DRA. GENOVEVA MARTINS DE MORAES

D E S P A C H O

A Agravante interpõe recurso de embargos, nos termos do
art. 894 da CLT (fls. 394/411 - fac-símile; 412/429 - originais ).
Impugna o despacho proferido por esta Presidência à fl. 393, por
meio do qual foi negado seguimento ao agravo de instrumento, diante
da irregularidade na sua formação pela ausência do traslado da cópia
do inteiro teor do acórdão contra o qual interpôs recurso de revista.

Consoante o disposto nos arts. 71, II, "a", do Regimento
Interno do TST e 894, II, da CLT, com a redação conferida pela Lei
n.º 11.496, de 25/6/2007, compete à Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais julgar os embargos interpostos a decisões di-
vergentes entre Turmas, ou destas com decisão da própria Subseção
Especializada, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância
com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do
Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

Da análise desses dispositivos, tem-se por incabível a in-
terposição de embargos à decisão proferida pela Presidência do
T S T.

O princípio da fungibilidade dos recursos não pode ser ob-
servado no caso em exame, ante a inafastável impropriedade do apelo
veiculado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de
dúvida plausível acerca da utilização do recurso adequado, quando
não existe no ordenamento jurídico medida judicial específica para
possibilitar à parte a manifestação de seu inconformismo, e desde que
não haja erro grosseiro. No caso, a parte além de intitular seu recurso
de embargos, invocou como fundamento os dispositivos pertinentes a
essa modalidade recursal.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-1121/2006-322-09-40.0

A G R AVA N T E : MARTINI MEAT S.A. - ARMAZENS GERAIS

ADVOGADA : DRA. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

A G R AVA D O : JOSEFA MARIA RODRIGUES NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 523, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela Reclamada, por representação irregular.

A Agravante interpõe embargos de declaração, às fls.
535/544. Sustenta a existência de substabelecimento à fl. 378 dos
autos e procuração à fl. 128.

Assiste-lhe razão.
Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 523 e determino

a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-1219/2005-049-01-41.7

A G R AVA N T E : IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

A G R AVA D O : ELISÂNGELA DA COSTA LIMA

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 194, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela Reclamada, por representação irregular.

A Agravante interpõe embargos de declaração, às fls.
206/209. Sustenta a existência da procuração às fls. 154/156 e subs-
tabelecimento às fls. 316/317.

Assiste-lhe razão.
Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 194 e determino

a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-1251/2005-018-01-40.1

A G R AVA N T E : CSU CARDSYSTEM S.A.

ADVOGADO : DR. RENATO ANET

A G R AVA D O : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O : PEDRO PAULO PEREIRA

ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR MANOEL PRUDENTE

D E S P A C H O

Mantenho o despacho de fl. 230. Com efeito, o agravo de
instrumento é extemporâneo e o documento de fl. 237/238 deveria ter
sido trazido aos autos quando da interposição do recurso.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRR-1339/2005-057-01-40.6

A G R AVA N T E : MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA MARQUES

A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 205/206 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 201. Com efeito, o protocolo do
recurso de revista está ilegível e os documentos de fls. 207/208
deveriam ter sido trasladados quando da interposição do agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO II
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID1362088-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 3ª Sessão Extraordinária da Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais a realizar-se no dia 16 de
setembro de 2008, terça-feira às 13:00 horas na sala de Sessões.

PROCESSO : ROMS-21/2008-000-19-00-7 TRT DA

19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : PETROLÉO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS

ADVOGADO : DR . JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 19ª REGIÃO
PROCURADOR : DR . RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 19ª REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROAR-37/2007-909-09-00-4

TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
ADVOGADO : DR . FÁBIO AUGUSTO ORLANDI DE

OLIVEIRA
RECORRIDO : RACHEL CONCEIÇÃO MARIA LUNA
ADVOGADO : DR . LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI

PROCESSO : ROAR-53/2007-000-12-00-0 TRT DA

12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTI-

COS
ADVOGADO : DR . ALBERTO AUGUSTO DE POLI
RECORRIDO : RODOLFO SCHULZ
ADVOGADA : DR .ª CRISTIANE GABRIELA BONES

SALDANHA

PROCESSO : ROAR-82/2006-000-04-00-4 TRT DA 4A.

REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : IRENE DELAZERI
ADVOGADO : DR . RICARDO COSTAMILAN
RECORRIDO : ROBERTO ANTÔNIO AUDIBERT
ADVOGADO : DR . ALZIR COGORNI
RECORRIDO : AGENT COMÉRCIO E REPRESENTA-

ÇÕES LTDA.

PROCESSO : ROAR-83/2007-000-18-00-3 TRT DA

18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : CARLOS CÉSAR VIEIRA DE MENEZES
ADVOGADO : DR . CARLOS EDUARDO PEREIRA

C O S TA
RECORRIDA : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNI-

CAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR . LACORDAIRE GUIMARÃES DE

OLIVEIRA

PROCESSO : ROAR-132/2005-000-20-00-5 TRT DA

20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR .ª MAYRIS FERNANDEZ ROSA
RECORRIDA : MARIA AUXILIADORA BARRETO

TRIGUEIROS
ADVOGADO : DR . MARCOS D'ÁVILA FERNANDES
ADVOGADO : DR . EMILIA BORGES
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PROCESSO : ROAG-150/2007-000-17-00-5 TRT DA

17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : LUIZ CARLOS NASCIMENTO
ADVOGADO : DR . JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA

S A M PA I O
RECORRIDA : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO - CESAN
ADVOGADA : DR .ª WILMA CHEQUER BOU- HABIB

PROCESSO : ROAR-198/2007-000-18-00-8 TRT DA

18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE : PAULO CÉSAR GUADELUP SILVA
ADVOGADO : DR . GERALDO GUALBERTO SIQUEI-

RA DE SOUSA
RECORRIDA : FUNAPE - FUNDAÇÃO DE APOIO À

PESQUISA
ADVOGADO : DR . WELINGTON LUIS PEIXOTO

PROCESSO : ROAR-208/2007-000-12-00-8 TRT DA

12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE : LUIZ FERREIRA PIRES
ADVOGADO : DR . HORST SCHADECK
RECORRIDA : INSULAR TRANSPORTES COLETIVOS

LT D A .
ADVOGADO : DR . HAMILTON ALVES DA SILVA

PROCESSO : ROAR-249/2003-000-15-00-4 TRT DA

15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : BAUMEC - CONSTRUÇÕES PREMOL-

DADAS LTDA.
ADVOGADO : DR . MAURÍCIO DE FREITAS
RECORRIDA : MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA GO-

MES
ADVOGADO : DR . JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
RECORRIDA : MASSA FALIDA DE SIPREL SISTE-

MAS PRÉ-MOLDADOS LTDA.

PROCESSO : ROMS-287/2007-000-17-00-0 TRT DA

17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR . SANDRO VIEIRA DE MORAES
RECORRIDO : UNIÃO (PGFN)
PROCURADORES : DR . LUIS HENRIQUE MARTINS DOS

ANJOS E DR . ARLINDO PALASSI FI-
LHO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE CACHOEIRO DE ITAPEMI-
RIM

PROCESSO : RXOF E ROAR-317/2006-000-06-00-7

TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 6ª REGIÃO
RECORRENTE : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNI-

DAS - PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMEN-
TO - ONU/PNUD

ADVOGADO : DR . MARCOS FELIPE HOLMES AU-
TRAN

RECORRIDO : GEORGES MARCELO ALMEIDA HO-
LANDA

ADVOGADA : DR .ª ANA ZULEIKA MOURA P. DE
CASTRO

PROCESSO : ROAR-325/2006-000-06-00-3 TRT DA

6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE : EDUARDO FRANCISCO CORREA DE

ARAÚJO
ADVOGADO : DR . EUGÊNIO NAVAIS CORREA DE

ARAÚJO
RECORRIDO : LUÍS FAUSTINO DE LIMA
ADVOGADA : DR .ª MÁRCIA STELA DE LIMA OLI-

VEIRA

PROCESSO : ROAR-357/2005-000-06-00-8 TRT DA

6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE : GRUPO ATUAL DE EDUCAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR . MARCELO ANTONIO BRANDÃO

LOPES
RECORRIDO : HUMBERTO FREDERICO DA SILVA

TEOBALDO

PROCESSO : ROAR-360/2006-000-17-00-2 TRT DA

17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : GAIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LT D A .
ADVOGADO : DR . RODRIGO CARLOS DE SOUZA
RECORRIDO : NEEMIAS DE SOUZA HUPP
ADVOGADO : DR . KLEBER LUIZ VANELI DA RO-

CHA

PROCESSO : ROAG-416/2007-000-12-00-7 TRT DA

12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI
RECORRENTE : MÁRCIA REGINA LUZ
ADVOGADOS : DR . JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS E DR . PABLO APOSTOLOS SIAR-
COS

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR . JOSÉ BERTOLDO JUNCKES FI-
LHO

PROCESSO : ROMS-418/2004-000-01-00-3 TRT DA

1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS
RECORRENTE : LIDO SERVIÇOS GERAIS LTDA
ADVOGADO : DR . MILTON LOPES
RECORRIDO : DERCY TURQUES
RECORRIDA : LAVANDERIA EVEREST LTDA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 29ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO

PROCESSO : ROAR-592/2006-000-04-00-1 TRT DA

4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E

PREVIDÊNCIA S.A.
ADVOGADA : DR .ª LUCIANA KLUG
RECORRIDO : ANDRÉ DORNELLES BRESOLIN
ADVOGADO : DR . EDUARDO MASCOLO

PROCESSO : ROAR-717/2006-000-12-00-0 TRT DA

12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS
RECORRENTE : ADILSON ROMUALDO DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR .ª ANDREZA PRADO DE OLIVEIRA
RECORRIDO : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR .ª SHEILA APARECIDA SCHEIDT

PROCESSO : ROMS-724/2006-000-01-00-1 TRT DA

1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS
RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR . CARLOS EDUARDO VIANNA

CARDOSO
RECORRIDO : ASTON EUDSON DOS SANTOS LIMA
ADVOGADA : DR .ª CARLA MAGNA ALMEIDA JAC-

QUES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 20ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO

PROCESSO : ROAR-1.083/2005-000-21-00-2 TRT DA

21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : MANOEL LUIZ DE LIMA MELO
ADVOGADO : DR . MARIANO JOSÉ BEZERRA FI-

LHO
RECORRIDO : MANOEL MARTINS BEZERRA - EPP

(MANOEL DA CONSTRUÇÃO)
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MACAU

PROCESSO : ROAR-1.102/2007-000-04-00-5 TRT DA

4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS
RECORRENTE : ALZIRA ROSALIA BRUCHEZ
ADVOGADO : DR . ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS
RECORRIDA : IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE
ADVOGADA : DR .ª CRISTINA MONTEIRO BALTAZAR

PROCESSO : ROAR-1.199/2006-000-03-00-0 TRT DA

3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE : SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR . ANDRÉ GUSTAVO DE GIORGIO
RECORRIDO : EURÍPEDES DA SILVA FREITAS

PROCESSO : ROAR-1.351/2005-000-15-00-9 TRT DA

15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS
RECORRENTE : LAÉRCIO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR . LUIZ GOMES
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
ADVOGADA : DR .ª MARIA DAS GRAÇAS BRUNI

PROCESSO : ROAR-1.545/2007-000-04-00-6 TRT DA

4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : ARLINDO CORRÊA LANES
ADVOGADO : DR . ANTONIO ESCOSTEGUY CAS-

TRO
RECORRIDA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADA : DR .ª GLADIS CATARINA NUNES DA

S I LVA

PROCESSO : RXOFROAR-1.674/1999-000-15-00-3

TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 15ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADORES : DR . MARIA AUXILIADORA DE ME-

LO E DR . LUIS HENRIQUE MARTINS
DOS ANJOS

RECORRIDOS : ALCEU HIDEHARU TABUTI E OU-
TROS

ADVOGADO : DR . DONATO ANTONIO DE FARIAS

PROCESSO : ROHC-1.738/2007-000-03-00-2 TRT DA

3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : CACIA GONCALVES BITTENCOURT
ADVOGADO : DR . WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA
RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA ANDRADE PE-

REIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE SANTA LUZIA

PROCESSO : ROAR-1.757/2004-000-15-00-0 TRT DA

15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI
RECORRENTE : TEREZINHA DIAS FRANÇA
ADVOGADO : DR . CLEBER ROBERTO BIANCHINI
RECORRIDO : JURANDIR BONIFÁCIO DA CRUZ
ADVOGADO : DR . MOISÉS ANTÔNIO DE SENA
RECORRIDO : S/C MILANTONI COMÉRCIO, INSTA-

LAÇÃO, CONSERTOS DE APARELHOS
DE RODO-AR E TACÓGRAFOS

PROCESSO : AG-ROAG-1.847/2007-000-15-00-4 TRT

DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E S : ELI LILLY DO BRASIL LTDA. E OUTRA
ADVOGADA : DR .ª ADRIANA MOURÃO
ADVOGADO : DR .ª JOSÉ ADRIANO MARREY NETO
A G R AVA D O : JOSÉ MESSIAS MOREIRA

PROCESSO : ROMS-1.881/2006-000-15-00-8 TRT DA

15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : WILSON SEBASTIÃO GONÇALVES

BRANCO
ADVOGADA : DR .ª CIRLENE CRISTINA DELGADO
RECORRIDO : NAURE OLÍMPIO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR .ª GISLENE DE OLIVEIRA ALVES

BEZERRA LOPES
RECORRIDO : TUBOTEC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MÓVEIS TUBULARES LTDA.
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE CAMPINAS

PROCESSO : RXOF E ROAR-1.936/2006-000-07-00-3

TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR .ª DÉBORA COSTA OLIVEIRA
RECORRIDA : HELENA COSTA MITOSO
ADVOGADO : DR . JOSÉ FLÁVIO MEIRELES DE

F R E I TA S

PROCESSO : ROMS-2.095/2006-000-04-00-8 TRT DA

4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : IRAPURU TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADA : DR .ª CLÁUDIA LARRATÉA ECHE-

VERRIA
RECORRIDO : LAURO LEITES OLIVEIRA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR . JEFERSON CARLOS CARÚS

GUEDES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: ÓRGÃO ESPECIAL DO TRT DA 4ª RE-
GIÃO
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PROCESSO : ROMS-2.254/2007-000-04-00-5 TRT DA

4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADOS : DR . VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E
DR . TOMÁS CUNHA VIEIRA

RECORRIDO : CALISSANDRO SIQUEIRA DE LEON
ADVOGADO : DR . PEDRO DILNEI DA ROSA CAR-

VA L H O
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE SANTA VITÓRIA DO PAL-
MAR

PROCESSO : ROAR-11.215/2007-000-02-00-0 TRT DA

2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : JAIME GOMES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR . LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO
RECORRIDA : FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRI-

CA LATINA
ADVOGADO : DR . MARCELO OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-

COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADOS : DR . VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E
DR .ª MARIA APARECIDA ALVES

PROCESSO : ROMS-11.625/2007-000-02-00-0 TRT DA

2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : JONAS LOPES JUNIOR
ADVOGADA : DR .ª EUZA MARIA BARBOSA DA

SILVA DE FARIA
RECORRIDO : VEM MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR . DANIEL DE PAULA NEVES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : A-ROAR-12.655/2005-000-02-00-2 TRT

DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E : GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR . VALTER FRANCISCO MESCHEDE
A G R AVA D O : COMBUSTOL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA
ADVOGADO : DR . JOSÉ D'AURIA NETO

PROCESSO : ROMS-12.685/2004-000-02-00-8 TRT DA

2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTES : CARLOS DE ALMEIDA PRADO E OUTRO
ADVOGADO : DR . ESTÊVÃO MALLET
RECORRIDOS : EVARISTA NARCISO DOS SANTOS E

OUTRA
ADVOGADA : DR .ª CAMILA MESQUITA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 52ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROAR-12.701/2004-000-02-00-2 TRT DA

2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE : EMPRESA METROPOLITANA DE
ÁGUAS E ENERGIA S.A. - EMAE

ADVOGADO : DR . PEDRO EDUARDO FERNANDES
B R I TO

RECORRIDO : ITAMAR HENRIQUE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR . MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : ROMS-13.306/2005-000-02-00-8 TRT DA

2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTES : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA.

E OUTROS
ADVOGADO : DR . FREDERICO DE MELLO E FARO

DA CUNHA
RECORRIDOS : CLÁUDIO CANNATÁ E OUTROS
ADVOGADO : DR . MARCOS SCHWARTSMAN
ADVOGADA : DR .ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES VIVAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 41ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS-13.372/2004-000-02-00-7 TRT DA

2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : DANIEL ESTEBAN TENO CHIOCCA-

RELLO
ADVOGADA : DR .ª LILIAN CAVALIERI
RECORRIDO : JOCENIR MARIONEL PEREIRA
RECORRIDO : ADEMAR FRANCISCO GOMES
ADVOGADO : DR . ADEMAR FRANCISCO GOMES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROAR-13.899/2005-000-02-00-2 TRT DA

2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI
RECORRENTE : PAULO NOMURA
ADVOGADO : DR . ORANDIR CARVALHO LIMA FI-

LHO
RECORRIDO : FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR .ª ELOISA MARIA ANTONIO
RECORRIDO : TRANSPORTADORA CRUZEIRO DO

SUL LTDA.

PROCESSO : ROMS-13.902/2005-000-02-00-8 TRT DA

2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS
RECORRENTE : TIVIT ATENDIMENTOS TELEFÔNICOS

S.A.
ADVOGADA : DR .ª MARIA HELENA VILLELA AU-

TUORI
RECORRIDA : ARLETE SANDRA DA SILVA
ADVOGADO : DR . SÍLVIO LUIS BIROLLI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 30ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS-14.215/2005-000-02-00-0 TRT DA

2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS
RECORRENTE : METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDA-

DE SOCIAL
ADVOGADO : DR . SÉRGIO HENRIQUE PASSOS

AV E L L E D A
RECORRIDO : WELLINGTON SILVA
ADVOGADO : DR . ALFREDO LUÍS ALVES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROAR-16.320/2002-900-09-00-6 TRT DA

9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR . INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO GILIO TEJO
ADVOGADO : DR . EUCLIDES ALCIDES ROCHA

PROCESSO : ROAR-55.331/1998-000-01-00-4 TRT DA

1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE : FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIO-

CRUZ
PROCURADORA : DR .ª CLÁUDIA REGINA C. B. PEREI-

RA
RECORRIDO : IVAN FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR . VALMIR DO CARMO

PROCESSO : A-ROAR-55.436/1999-000-01-00-4 TRT

DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E S : FRANCISCO EDMUNDO CALDAS DA
SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR . FERNANDO MORELLI ALVARENGA
A G R AVA D A : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE

GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG
ADVOGADO : DR . HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS
A G R AVA D O : GASIUS - INSTITUTO DE SEGURIDA-

DE SOCIAL DA CEG
ADVOGADO : DR . JOSÉ LUIZ VIEIRA MALTA DE

CAMPOS

PROCESSO : ROAR-55.574/2000-000-01-00-8 TRT DA

1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADA : DR .ª FERNANDA FERNANDES PI-

CANÇO
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO

COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR . GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

PROCESSO : ROAR-59.915/2002-900-07-00-7 TRT DA

7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DR . FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA E DR .ª CARMEN FRANCISCA
WOITOWICZ DA SILVEIRA

RECORRIDO : FRANCISCO DALTRO DE AGUIAR
SERRA

ADVOGADS : DR . LUIZ MORONI DA SILVEIRA E DR
.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : AR-152.185/2005-000-00-00-1

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REVISOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A U TO R A : MARIA DO SOCORRO DAMASCENO
ADVOGADO : DR . ARLINDO ROSA DE OLIVEIRA
RÉU : MUNICÍPIO DE LAGOA DOS VELHOS

PROCESSO : AC-178.054/2007-000-00-00-7

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI
A U TO R A : VIAÇÃO NOVA SUÍÇA LTDA.
ADVOGADO : DR . DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES

TORRES FREIRE
RÉU : ELMO FERREIRA DOS SANTOS

<!ID1362088-2>

PROCESSO : ROAR-2.806/2002-000-01-00-7 TRT DA

1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTES : GERSON GOMES E OUTRO
ADVOGADO : DR . VINÍCIUS NEVES BOMFIM
RECORRIDO : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FAR-

MACÊUTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR . WILLIAN MARCONDES SANTA-

NA

PROCESSO : ROMS-2.917/2005-000-01-00-6 TRT DA

1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS
RECORRENTE : CONSÓRCIO CAMARGO COR-

RÊA/SERGEN/ENGEFORM
ADVOGADO : DR . GILSON GARCIA JÚNIOR
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DR .ª CLÁUDIA CARVALHO DO NAS-

C I M E N TO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO

PROCESSO : RXOF E ROAR-6.218/2006-909-09-00-3

TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ADVOGADO : DR . WAGNER MUNARETTO
RECORRIDO : NORTON EGÍLIO LAZZARI

PROCESSO : RXOF E ROAR-7.024/2006-000-07-00-5

TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR .ª DÉBORA COSTA OLIVEIRA
RECORRIDA : NEYLA MARIA JOSÉ ROLIM CANUTO
ADVOGADO : DR . HELDER LIMA DE LUCENA

PROCESSO : ROAR-10.038/2007-000-22-00-5 TRT DA

22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇAL-

VES DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR . FRANCISCO DE SOUSA VIEIRA

FILHO
RECORRIDO : INSTITUTO MAGISTER DE ENSINO
ADVOGADO : DR . VALTEMBERG DE BRITO FIRME-

ZA

PROCESSO : RXOFROAR-10.125/2001-000-18-00-9

TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 18ª REGIÃO
RECORRENTE : ESTADO DE GOIÁS
ADVOGADA : DR .ª JULIANA DE CASTRO MADEIRA
RECORRIDA : NAIR PIRES ROSA
ADVOGADA : DR .ª MARIA HELENA PORTES VIEIRA

PROCESSO : ROAR-10.687/2007-000-02-00-5 TRT DA

2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART- HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES, LANCHONETES, SORVETE-
RIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADOS : DR . LUÍS VICENTE CURY E DR . CAR-
LOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

RECORRIDA : CHURRASCARIA NOVILHO DE PRATA
LT D A .

ADVOGADO : DR . CARLOS ASSUB AMARAL
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PROCESSO : AG-AC-180.377/2007-000-00-00-9

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E S : VIA URBANA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S.A. E OUTRAS
ADVOGADO : DR . CARLOS ALBERTO FARION DE

AGUIAR
A G R AVA D O : MÁRCIO ANTÔNIO PERCICOTTI
ADVOGADO : DR . LIDSON JOSÉ TOMASS

PROCESSO : AR-185.042/2007-000-00-00-0

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
REVISOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A U TO R : PEDRO HORN
ADVOGADA : DR .ª TATIANA BOZZANO
RÉU : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR . ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DR .ª CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : AG-AC-187.974/2007-000-00-00-6

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI
A G R AVA N T E : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RE-

CIFE - URB/RECIFE
ADVOGADOS : DR . SANDRO VALONGUEIRO ALVES

E DR . ANDRÉ GUSTAVO DE VAS-
CONCELOS

A G R AVA D O S : ARMANDO DE ALBUQUERQUE PE-
REIRA DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADOS : DR . JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-
SOS E DR . HEGLER JOSÉ HORTA
BARBOSA

PROCESSO : AR-191.294/2008-000-00-00-7

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

REVISOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A U TO R : PEDRO CAPRA
ADVOGADO : DR . TAILOR RODRIGUES CHAVES
RÉU : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR . LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

PROCESSO : AG-AC-196.658/2008-000-00-00-2

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E : FERNANDO EUSTÁQUIO RODRIGUES
A G R AVA D A : NARA VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR . LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

PROCESSO : ROAR-816.303/2001-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR . RICARDO SAMPAIO E DR . VIC-

TOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : LAÉRCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR . EUCLIDES ALCIDES ROCHA
ADVOGADO : DR . LEONALDO SILVA
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Coordenadora

COORDENADORIA DA 3ª TURMA
<!ID1360195-0>

AUTOS COM VISTA

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados.

PROCESSO : RR - 29/2007-006-24-00.3 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : CRISTALIA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS

PROCESSO : RR - 164/2003-028-01-00.8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). SAYDE LOPES FLORES

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : BERNARDETE DE CARVALHO PORTELLA

ADVOGADA : DR(A). GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 203/2005-004-13-41.0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 203/2005-8

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSETE LUCKWU MARTINS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). ANA DOLORES LUCENA SUASSUNA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 203/2005-004-13-40.8 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 203/2005-0

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSETE LUCKWU MARTINS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ROMERO DE SOUZA RANGEL

PROCESSO : RR - 241/2004-003-08-00.6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : EDITORA GLOBO S.A.

ADVOGADA : DR(A). VANESSA MARIA SAPIÊNCIA

RECORRIDO(S) : MARLUCY MACIEL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GOMES DA SILVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NOVA ERA REPRESENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA PINHO MARTINS

PROCESSO : RR - 401/2003-036-15-00.9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MANOEL BUENO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ELIAS NOGUEIRA ALVES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA E PASTORIL CAMPANÁRIO

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

PROCESSO : AIRR - 401/2005-066-24-40.8 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A.
- ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RAMÃO DOS SANTOS MACIEL

ADVOGADO : DR(A). SAMARA MOURAD

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCESSO : RR - 405/2007-015-15-00.0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : HUDSON CARLOS FALEIROS

ADVOGADO : DR(A). TÚLIO DE ANDRADE

PROCESSO : RR - 413/2003-004-01-00.5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO BERNARDO CARDOSO CORREIA RIJO

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 425/2006-004-22-00.8 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 425/2006-2

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : RAUL MONTEIRO LIMA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RENATO CAVALCANTE DE FARIAS

PROCESSO : AIRR - 425/2006-004-22-40.2 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Complemento: Corre Junto com RR - 425/2006-8

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MARTINS VILARINHO

A G R AVA D O ( S ) : RAUL MONTEIRO LIMA

ADVOGADA : DR(A). JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 478/2005-032-05-00.0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : DOMINGOS ANTÔNIO PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ULYSSES CALDAS PINTO NETO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADA : DR(A). EDVANDA MACHADO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 559/2004-046-01-40.8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO ESTEVES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR - 861/2002-028-04-00.1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). MARGIT KLIEMANN FUCHS

RECORRIDO(S) : SALETE MARIA MATTJE

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO SOUZA DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 892/2001-041-01-40.2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VALÉRIO TITO GAMA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO JANSEN MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 922/2005-046-15-40.0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA DONIZETE GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO KRIMBERG

A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 977/2003-221-04-40.8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : KIMBERLY CLARK KENKO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO OBINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO ROLIM DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO

PROCESSO : RR - 1051/2006-091-15-00.2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : DILERMANDO ALVES DE MOURA FILHO

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1241/2006-084-02-00.2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ROBERTO FRANCISCO FALZETTA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1362/2003-341-01-00.3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOÃO TRINDADE GUIMARÃES

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA GATO PLÁCIDO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSISIO

PROCESSO : AIRR - 1575/2001-048-01-40.8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO ROCHA PEÇANHA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BARBALHO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

ADVOGADO : DR(A). PAULO MÁRIO REIS MEDEIROS

PROCESSO : AIRR - 1601/2004-043-01-40.9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : GUACIRA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR - 1901/2006-028-12-00.2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MAURÍCIO SANTOS CORRÊA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ TEIXEIRA

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRANCISCO
DO SUL - OGMO/SFS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

ADVOGADO : DR(A). MOYSÉS BORGES FURTADO NETO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1985/2003-341-01-00.6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CÉZAR AUGUSTO GOMES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). FELIPE SANTA CRUZ

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSISIO

PROCESSO : RR - 2091/1999-009-05-00.1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2091/1999-6
RECORRENTE(S) : GILBERTO CARVALHO CAMPOS
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ADVOGADA : DR(A). LILIAN DE OLIVEIRA ROSA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 2684/2005-078-02-00.8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ALCEU ALVES

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 5013/2003-341-01-00.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSISIO

RECORRIDO(S) : AIRTON DÉLIO CASTRO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : RR - 5023/2003-341-01-00.6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSISIO

RECORRIDO(S) : ANTONIO RODRIGUES ROSA FILHO

ADVOGADA : DR(A). ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

PROCESSO : RR - 5027/2003-341-01-00.4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSISIO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LUIZ DE AQUINO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 18177/2003-002-09-40.1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 18177/2003-4

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ABB LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SIMONE FONSECA ESMANHOTTO

PROCESSO : AIRR - 81097/2006-028-09-40.8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARA GASPARIN BONATTO

ADVOGADO : DR(A). NELSON RAMOS KÜSTER

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ADENILSON CRUZ

PROCESSO : RR - 623241/2000.1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : NELSON KAISER

ADVOGADO : DR(A). POLICIANO KONRAD DA CRUZ

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

PROCURADOR : DR(A). MARCELO GOUGEON VARES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 726668/2001.2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DOMINGOS SALMASI

ADVOGADO : DR(A). WINSTON SEBE

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADA : DR(A). NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Brasília, 08 de setembro de 2008
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA

Coordenadora da 3ª Turma

COORDENADORIA DA 5ª TURMA
<!ID1362107-0>

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-RR-1.017/2004-096-15-00.8

RECORRENTE : MARIA LUCINEIDE ALVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

RECORRIDA : MASSA FALIDA DO HOSPITAL E MATERNIDADE JUN-

DIAÍ S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA MARIA PINCINATO

D E S P A C H O

Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-
Pet-122.860/2006-6, a Recorrente requer a expedição de ofício à 6ª
Vara Cível da Comarca de Jundiaí, solicitando reserva de crédito.

Junte-se.

Defiro o pedido.
Determino à Coordenadoria da 5ª Turma que proceda à

expedição da certidão, conforme requerido.
Publique-se.

Brasília, 18 de setembro de 2007.
EMMANOEL PEREIRA - Ministro Relator

COORDENADORIA DA 7ª TURMA
<!ID1360081-0>

D E S PA C H O S

PROCESSO Nº TST-AIRR-3871/1998-241-01-40-9

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR.CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O : VALCI LOPES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA VAZ PINTO

A G R AVA D A : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO

I N T I M A Ç Ã O

Fica intimada a Reclamada, ora Agravada, TRANSPEV
PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA., na pessoa de seu pa-
trono, Dr. Romário Silva de Melo, do inteiro teor do despacho exa-
rado pelo Ex.mo Sr. Ministro Ives Gandra Martins Filho, nos autos do
processo em epígrafe, referente à petição protocolizada neste Tribunal
sob o nº 92427/2008-0, conforme abaixo transcrito:

"Intime-se a Reclamada TRANSPEV PROCESSAMENTO E
SERVIÇOS LTDA., a fim de que, diante da notícia de renúncia de
mandato dos atuais procuradores, indique novo patrono da causa
(CPC, art. 44)."

Brasília, 29 de agosto de 2008.
VANESSA TÔRRES SOARES CHAGAS

Coordenadora da Sétima Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR-769/2005-009-10-41-0

A G R AVA N T E : UNIÂO (PGU)

PROCURADORA : DRA.IOLAINE KISNER TEIXEIRA

A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

A G R AVA D O : APLICAD - APLICAÇÃO DE INFÓRMATICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CORAZZA

I N T I M A Ç Ã O

Fica intimado o recorrido, ora agravado, APLICAD - APLI-
CAÇÃO DE INFÓRMATICA LTDA., na pessoa de sua patrona, Dra.
Raquel Corazza, do inteiro teor do despacho exarado pelo Ex.mo Sr.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, nos autos do processo em epí-
grafe, referente à petição protocolizada neste Tribunal sob o nº
77763/2008-2, conforme abaixo transcrito:

"1 - Junte-se.
2 - Comprove o peticionário o cumprimento das formali-

dades do art. 45 do CPC no prazo de 5 (cinco) dias.
Em 20/06/2008."

VANESSA TÔRRES SOARES CHAGAS

Coordenadora da Sétima Turma

PROCESSO Nº TST-RR-1423/2002-900-01-00.5

RECORRENTE : LUIZ CARLOS MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO BAPTISTA DA SILVA

RECORRIDA : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A - NU-

CLEP

A D VO G A D A : DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ

I N T I M A Ç Ã O

Fica intimada a Reclamada, NUCLEBRÁS EQUIPAMEN-
TOS PESADOS S.A - NUCLEP, na pessoa de sua patrona, Dra.
Eduarda Pinto da Cruz, do inteiro teor do despacho exarado pelo
Ex.mo Sr. Ministro Ives Gandra Martins Filho, nos autos do processo
em epígrafe, referente à petição protocolizada neste Tribunal sob o nº
84084/2008-0, conforme abaixo transcrito:

"Trata-se de renúncia ao mandato manifestada pela Dr.a
Eduarda Pinto da Cruz e demais advogados constantes da procuração
e do substabelecimento outorgados nos autos pela Reclamada NU-
CLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A - NUCLEP. Em res-
posta ao Despacho de fl. 216, que fixou-lhe prazo a fim de que
comprovasse o cumprimento das formalidades do art. 45 do CPC, a
peticionária afirma que "a empresa tem plena ciência da Renúncia
noticiada, vez que o Contrato de Prestação de Serviços mantido entre
a Ré e a sociedade de advogados da qual a subscritora da presente é
integrante expirou em 28/11/07." (fl. 223). Considerando que não há
nos autos documento comprobatório dessa alegação, indefiro o pos-
tulado.

Publique-se.
Após, restitua-se o processo ao TRT de origem, haja vista a

certidão de fl. 211. "
Brasília, 29 de agosto de 2008.

VANESSA TÔRRES SOARES CHAGAS

Coordenadora da Sétima Turma

<!ID1363010-0>

PRESIDÊNCIA
ATO CONJUNTO CSJT TST GP N

o
- 15, DE 5 DE JUNHO DE 2008

Institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece normas para envio,
publicação e divulgação de matérias dos
Órgãos da Justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao Tribunal Superior do
Trabalho e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho expedirem
normas relacionadas aos sistemas de informática, no âmbito de suas
competências;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º da Lei n.º 11.419,
de 19 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO que, à exceção das decisões previstas no
art. 834 da CLT, os demais atos, despachos e decisões proferidas pela
Justiça do Trabalho são publicados no Diário da Justiça;

CONSIDERANDO a conveniência e o interesse dos Órgãos
da Justiça do Trabalho em contar com meio próprio de divulgação das
decisões, atos e intimações,

R E S O L V E

Art. 1.º Este Ato institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece as normas para sua elaboração, divulgação e
publicação.

Seção I

Finalidade do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e Endereço
de Acesso

Art. 2.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é o
instrumento de comunicação oficial, divulgação e publicação dos atos
dos Órgãos da Justiça do Trabalho e poderá ser acessado pela rede
mundial de computadores, no Portal da Justiça do Trabalho, endereço
eletrônico www.jt.jus.br, possibilitando a qualquer interessado o aces-
so gratuito, independentemente de cadastro prévio.

Seção II

Do Início da Publicação de Matérias no Diário da Justiça do Tra-
balho Eletrônico

Art. 3.º A publicação de matérias no Diário da Justiça do
Trabalho Eletrônico terá início em 9 de junho de 2008, com a di-
vulgação do expediente do Tribunal Superior do Trabalho, do Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho, da Escola Nacional de For-
mação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho e de Tribunais
Regionais do Trabalho.

Parágrafo único. A publicação dos expedientes dos Tri-
bunais Regionais do Trabalho será feita gradualmente, na forma do
cronograma a ser fixado pela Presidência do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho.

Art. 4.º Os Órgãos da Justiça do Trabalho que iniciarem a
publicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico manterão,
simultaneamente, as versões atuais de publicação por no mínimo
trinta dias.

Art. 5.º Nos casos em que houver expressa disposição legal
as publicações também serão feitas na imprensa oficial.

Art. 6.º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da divulgação do Diário Eletrônico no Portal da
Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Os prazos processuais terão início no pri-
meiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

Seção III

Da periodicidade da Publicação e dos Feriados
Art. 7.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

publicado diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir de zero hora
e um minuto, exceto nos feriados nacionais.

§ 1.º Na hipótese de problemas técnicos não solucionados até
as 11 horas, a publicação do dia não será efetivada e o fato será
comunicado aos gestores do sistema para que providenciem o rea-
gendamento das matérias.

§ 2.º Caso o Diário Eletrônico do dia corrente se torne
indisponível para consulta no Portal da Justiça do Trabalho, entre 11
e 18 horas, por período superior a quatro horas, considerar-se-á como
data de divulgação o primeiro dia útil imediato.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, havendo necessidade
de republicação de matérias, o presidente do órgão publicador baixará
ato de invalidação da publicação da matéria e determinará a sua
republicação.

Art. 8.º Na hipótese de feriados serão observadas as se-
guintes regras:

I - no caso de cadastramento de feriado de âmbito nacio-
nal:

as matérias já agendadas para data coincidente serão au-
tomaticamente reagendadas para o primeiro dia útil subseqüente, ca-
bendo ao gestor do órgão publicador intervir para alterá-las ou excluí-
las;

serão enviadas mensagens eletrônicas aos gestores, gerentes
e publicadores dos órgãos e unidades atingidas;

II - na hipótese de cadastramento de feriado regional, a
publicação de matérias já agendadas para a mesma data será mantida,
cabendo ao gestor do órgão atingido intervir para alterá-la ou excluí-
la;

III - o agendamento de matérias para publicação em dia
cadastrado como feriado nacional será rejeitado;

IV - o agendamento de matérias para publicação nos feriados
regionais será aceito, caso haja confirmação para essa data.

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.
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vSeção IV
Da permanência das Edições no Portal da Justiça do Trabalho

Art. 9.º Serão mantidas no Portal para acesso, consulta e
download, as trinta últimas edições do Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

§ 1.º O acesso e a consulta às edições anteriores a 30.ª
somente serão possíveis mediante requerimento formulado diretamen-
te ao gestor do órgão publicador.

§ 2.º O Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Re-
gionais do Trabalho definirão os procedimentos para guarda e con-
servação dos diários, bem como para atendimento dos requerimentos
de que trata o parágrafo anterior.

Seção V
Da Assinatura Digital, da Segurança e da Numeração Seqüencial

Art. 10. As edições do Diário da Justiça do Trabalho Ele-
trônico serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da In-
fra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 11. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
identificado por numeração seqüencial para cada edição, pela data da
publicação e pela numeração da página.

Seção VI
Dos Gestores Nacionais e Regionais, dos Gerentes e dos Publica-

dores
Art. 12. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

administrado por um gestor nacional, com as seguintes atribuições:
I - registrar e manter atualizado o calendário dos feriados

nacionais;
II - incluir, alterar e excluir os gestores designados pelo

Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho;

III - incluir, alterar ou excluir tipos de matérias utilizados no
sistema.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Tra-
balho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho designará o
gestor nacional e respectivo substituto.

Art. 13. Ao gestor regional, além das atribuições conferidas
aos gerentes, compete:

I - cadastrar as unidades publicadoras do respectivo regio-
nal;

II - incluir, alterar e excluir os gerentes das unidades pu-
blicadoras e os gestores regionais substitutos;

III - incluir, alterar e excluir do calendário os dias de feriados
regionais.

Art. 14. Cada unidade publicadora designará os seus ge-
rentes e publicadores responsáveis pelo envio das matérias para pu-
blicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 15. Aos gerentes, além das prerrogativas conferidas aos
publicadores, compete:

I - excluir matérias enviadas por sua unidade;
II - incluir e excluir os gerentes substitutos e os publicadores

no âmbito de sua unidade.
Art. 16. Publicador é o servidor credenciado pelo gerente de

sua unidade e habilitado para enviar matérias.
Seção VII

Do Horário para Envio e para Exclusão de Matérias
Art. 17. O horário-limite para o envio de matérias será 18

horas do dia anterior ao do agendado para divulgação.
Art. 18. A exclusão de matérias enviadas somente será pos-

sível até as 19 horas do dia anterior ao da divulgação.
Seção VIII

Do Conteúdo, das Formas de Envio de Matérias e Confirmação da
Publicação

Art. 19. O conteúdo ou a duplicidade das matérias publi-
cadas no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é de responsa-
bilidade exclusiva da unidade que o produziu, não havendo nenhuma
crítica ou editoração da matéria enviada.

Art. 20. As matérias enviadas para publicação deverão obe-
decer aos padrões de formatação estabelecidos pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo único. Nos casos em que se exija publicação de
matérias com formatação fora dos padrões estabelecidos, essas de-
verão ser enviadas como anexos por meio de funcionalidade existente
no sistema do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 21. Após a publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico, não poderão ocorrer modificações ou supressões nos do-
cumentos. Eventuais retificações deverão constar de nova publica-
ção.

Art. 22. A confirmação da publicação das matérias enviadas
depende de recuperação, pelo respectivo órgão publicador, dos dados
disponíveis no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Seção IX
Disposições Finais e Transitórias

Art. 23. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação
do Tribunal Superior do Trabalho:

I - a manutenção e o funcionamento dos sistemas e pro-
gramas informatizados relativamente ao Diário Eletrônico;

II - o suporte técnico e de atendimento aos usuários do
sistema;

III - a guarda e conservação das cópias de segurança do
Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 24. Serão de guarda permanente, para fins de arqui-
vamento, as publicações no Diário da Justiça do Trabalho Eletrô-
nico.

Art. 25. No período referido no artigo 4.º deste Ato, em que
haverá simultaneidade na publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e no Diário da Justiça ou na versão atual utilizada pelo
órgão publicador, constará a informação da data do início da pu-
blicação exclusiva no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Parágrafo único. Enquanto durar a publicação simultânea
no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e no Diário da Justiça ou
versão atual utilizada pelo órgão publicador, os prazos serão aferidos
pelo sistema antigo de publicação.

Art. 26. Os horários mencionados neste Ato corresponderão
ao horário oficial de Brasília, independentemente do fuso horário
local.

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho.

Art. 28. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de junho de 2008.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
<!ID1363016-0>

E D I TA L

O Ministro Rider de Brito, Presidente do Tribunal Superior
do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, co-
munica aos Senhores Advogados e a todos os interessados que, a
partir do dia 1º de outubro de 2008, as matérias do Tribunal Superior
do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho passarão
a ser publicadas, exclusivamente, no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

Brasília, 25 de agosto de 2008.

Ministro RIDER DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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